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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 

QUADRO RESUMO 

Processo nº  54/2021 

Modalidade Pregão Presencial RP nº  38/2021 

Tipo Menor preço “Alíquota”  

Dotações Orçamentárias  Constante no edital. 

Da participação Ampla concorrência 

1ª Sessão 
Pública 

Este procedimento licitatório não será exclusivo para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 49, inciso III da Lei 

Complementar nº 123/06, os critérios de tratamento diferenciado não 

serão aplicados: “Quando o tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado”. 

 

Data limite 
para entrega 
dos envelopes 
nº 01 nº 02. 

Apresentação para credenciamento dos licitantes: Dia 25/06/2021 
com início às 08h e fim as 8h20, onde o início da análise e 
aceitabilidade preliminar documental se dará à partir das 08h. 

Objeto 
do 
certame 

Constitui objeto da presente licitação registro de preços para possíveis e futuras 
contratações de prestação de serviços de administração, gerenciamento e 
controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas 
da prefeitura municipal de olímpio Noronha/mg, com fornecimento de peças, 
componentes, acessórios, materiais e serviços mecânicos, por meio de sistema 
informatizado, com utilização de tecnologia de cartão magnético, via web e em 
tempo real, ou tecnologia de validação eletrônica via web em tempo real, sendo 
que, deverá ser em rede especializada de serviços em atendimento ao 
departamento municipal de transporte, descrito e especificado no termo de 
referência – anexo i a este instrumento convocatório. 

Edital O edital e anexos estão disponíveis com o Pregoeiro, na Prefeitura Municipal, 

horário de 07hs  às 12hs e 13hs às 16hs, de segunda a sexta-feira. 

O edital com os anexos está publicado no site 

www.olimpionoronha.mg.gov.br para acesso e download por qualquer 

interessado, sem ônus. 

Não serão fornecidos editais por fac-símile e pelos correios 

Contatos e 
informações: 

Edilson de Souza Fernandes – Pregoeiro; Telefone (35) 3274-1122 –  

E-mail: compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
http://www.olimpionoronha.mg.gov.br/
mailto:compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br
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Lei Federal n° 8.666/93 

"Art.15 inciso V parágrafo 4º - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições." 

Decreto Federal nº 7.892/13 

“Art. 16.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições.” 

 

1. PREÂMBULO  

O Município de Olímpio Noronha, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
no dia 25 de junho de 2021 a partir das 08 h, no prédio da Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha, situado na Rua 1º de março, 450, Centro, nesta Cidade, mediante designação da 
Pregoeiro e componentes da equipe de apoio, conforme Portaria nº 001/2021, será realizada 
a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão Presencial Registro de preços nº. 38/2021, do 
tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de nº. 115 de 15/12/2005., Lei 
Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei 8.666/93, de 21/06/93, e suas 
alterações, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

Abertura da sessão oficial do PREGÃO PRESENCIAL SE DARÁ NO DIA 25/06/2021 na 
sala de Licitações, na Prefeitura Municipal, com sede na Rua 1º de março – 450 – 
Centro – Olímpio Noronha, após a finalização do credenciamento dos licitantes que se 
apresentaram entre as 08h e 08h20 

 

2. OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação registro de preços para possíveis e futuras 
contratações de prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de VEÍCULOS e MÁQUINAS da Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha/MG, com fornecimento de peças, componentes, acessórios, 
materiais e serviços mecânicos, por meio de sistema informatizado, com utilização de 
tecnologia de cartão magnético, via WEB e em tempo real, ou tecnologia de validação 
eletrônica via web em tempo real, sendo que,deverá ser em rede especializada de serviços 
em atendimento ao Departamento Municipal de Transporte, descrito e especificado no 
Termo de Referência – anexo I a este instrumento convocatório. 

 

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados 
da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em 
multa. 

3.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do 
adjudicatário, é facultado a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente 
atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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3.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

3.4 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

3.5 – O prazo máximo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 
vedada sua prorrogação. 

3.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

3.7 – As aquisições ou contratações adicionais realizadas por ADESÂO não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, 50% dos quantitativos dos itens registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.8 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

 

4 – DO CONTRATO 

4.1 – A Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha poderá, na forma do artigo 62 da Lei 
8.666/93, substituir o contrato por outros instrumentos hábeis. 

4.2 - Os contratos decorrentes deste registro de preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório, observado o disposto no artigo 57 da Lei 
8.666/93. 

 

5 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

5.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Prefeitura Municipal 
de Olímpio Noronha, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor 
total estimado da ata/contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 02 
(dois) dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de 
inadimplência, calculada sobre o valor total estimado da ata/ contrato até o limite de 
10 (dez) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial; 

d. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Prefeitura Municipal 
de Olímpio Noronha – MG ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo período de até 05 (cinco) anos; 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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5.2 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
a ata ou contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação 
falsa exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Olímpio Noronha pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, no contrato e nas normas legais pertinentes. 

5.3 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

5.4 – A multa deverá ser recolhida à Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da notificação. 

5.5 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto à 
Prefeitura Municipal. 

5.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

5.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

6.1 - O edital e anexos estão disponíveis para download na página do Município de Olímpio 
Noronha http://www.olimpionoronha.mg.gov.br/ independente de qualquer pagamento. 
NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 

 

7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja 
compatível com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste 
pregão, constantes deste Edital, termo de referência e seus Anexos; 

7.1.1 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste 
edital, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta 
comercial, e no envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação conforme 
solicitado neste Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão 
social, CNPJ e endereço, os seguintes dizeres: 

Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha 

Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

Processo Licitatório nº 54/2021 

Pregão nº 38/2021 

Empresa: 

CNPJ:  

 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
http://www.olimpionoronha.mg.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha 

Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO” 

Processo Licitatório nº 54/2021 

Pregão nº 38/2021 

Empresa: 

CNPJ:  

7.2 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 

7.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa, 
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de 
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 

7.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes 
condições: 

7.4.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, consórcio1, 
em dissolução ou em liquidação; 

7.4.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Itumirim, ou, ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública; 

7.4.3 - É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório – 
Acórdão TCU 1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

7.4.7 – que estejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; estrangeiras que não 
funcionam neste País. 

 

8 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

8.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante da proponente entregará a PREGOEIRO documento que o credencie para 
participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, 
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com fotografia. 

8.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 

8.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

8.3.1 -  Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:  

➢ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.   

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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conforme Anexo IV.  

➢ Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou 
documento equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da 
empresa; 

➢ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 

8.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:  

➢ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo IV. 

➢ Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular 
ofertas, lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da empresa, com poderes específicos nos termos do modelo ANEXO III  

➢ Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou 
documento equivalente; 

➢ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 

8.3.3 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se 
a comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário 
através da apresentação do contrato / estatuto social da empresa. 

8.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

OBS: Considerando as medidas de prevenção e contenção da disseminação do COVID19, 
somente será permitida presença de uma única pessoa da empresa na sala de reuniões, de 
modo a que se possa garantir o distanciamento mínimo recomendado pela OMS, sendo 
obrigatório o uso de máscaras.  

8.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará apenas na 
impossibilidade de participação da fase de lances, participando a licitante proponente com 
os preços e condições estabelecidos na proposta escrita. 

8.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de 
abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos. 

8.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante 
do licitante. 

8.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, para que usufruam da preferência de 
contratação nos termos do que dispõem os artigos 42 e seguintes da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 deverão apresentar junto à documentação do 
CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope:  

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou 
equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
ou equivalentes, da sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração 
de Opção pelo “Simples Nacional”. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, 
penal e administrativamente. 

8.9 - OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS E 
ENTREGUES EM SEPARADO, FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO. 

8.10 - O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilitará a PROPONENTE, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por 
parte do interessado, bem como quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual 
seja exigida a presença do representante legal da empresa. 

INFORMATIVO: Acórdão 2498/2020 TCU2: 18. O fato de ter se declarado como EPP é um 
fator determinante nos autos, considerando que a jurisprudência deste Tribunal é no sentido 
de que a simples participação de licitante como ME ou EPP, amparada por declaração com 
conteúdo falso, configura fraude à licitação e enseja a aplicação das penalidades da lei. 
Nesse sentido os Acórdãos 61/2019, relator Ministro Bruno Dantas; 2.599/2017, relatora 
Ministra Ana Arraes; 1.702/2017, relator Ministro Walton Alencar Rodrigues; 568/2017, 
relator Ministro Aroldo Cedraz; 3.203/2016, relator Ministro Raimundo Carreiro; 745/2014, 
relator Ministro substituto Marcos Bemquerer Costa; 970/2011, relator Ministro substituto 
Augusto Sherman, todos do Plenário. 

 

9. PROPOSTA COMERCIAL 

9.1. As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, 
sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 
prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 
podendo observar o modelo anexo II a este edital, e constarão: 

9.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, email, telefone e fax da empresa proponente; 

9.1.2.  Especificação detalhada do objeto; 

9.1.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 
para a entrega dos envelopes; 

9.1.4. Assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente 
qualificado; 

9.2 - Juntamente com a proposta escrita, deverão ser entregues os seguintes documentos, 
sob pena de desclassificação: 

9.2.1 - Folder e manual explicativo do sistema (impresso ou “online”); 

9.2.2 - Relatórios fornecidos pelo sistema; 

9.2.3 - Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados 
redigidos em português (impresso ou “online”); 

9.2.4 - Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações 
compreendendo a administração e gerenciamento da frota, bem como das diversas 
disposições de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento 
operacional. 

9.3 - A Proposta deve ser elaborada de preferência, nos moldes do Anexo II deste edital; 

 
2 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2021/%2520  

http://www.itumirim.mg.gov.br/
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/resultado/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2498%2520ANOACORDAO%253A2020/%2520
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9.4 - Na proposta deve ser apresentada o valor percentual da taxa de administração em 
algarismo com duas casas decimais após a vírgula e por extenso e o percentual não poderá 
ser superior a 0,84%, (zero, oitenta e quatro por cento). A Prefeitura aceitará percentual 
igual a 0% e também percentuais negativos. 

9.4.1 - Não será aceito percentual com mais de duas casas decimais. Caso ocorra, o valor 
poderá ser arredondado pelo Pregoeiro para menor. Caso o licitante não aceite tal 
arredondamento, a sua proposta será desclassificada. 

9.5. Nos percentuais propostos, que constituirá a única e completa remuneração da 
prestação dos serviços, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive 
impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 

9.6 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham 
erros de digitação no lote, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a 
proposta corrigida o representante da empresa, este deverá assiná-la se estiver presente na 
sessão. 

9.7 - Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 4,55%  

9.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e seus anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

9.9- O Licitante que necessitar de subcontratar serviço de instalação dos softwares, deverá 
indicar na proposta o nome e CNPJ da empresa que prestará tal serviço. 

9.10 - Para fins de comprovação do atendimento às exigências do Termo de Referência 
(Anexo I) deste Edital e como condição para julgamento e aceitação da proposta, o licitante 
deverá providenciar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua convocação, 
uma apresentação ilustrativa do sistema, demonstrando a composição de sua rede de 
atendimento, o funcionamento dos cartões, dos terminais de leitura e do software utilizado, 
bem como o gerenciamento da informação. 

9.10.1 - O local da apresentação será no endereço Rua 1º de março, 450, Centro – Olímpio 
Noronha /MG, no Departamento de Licitações. 

9.10.2 - O licitante deverá providenciar para a apresentação o terminal e cartão utilizados 
para leitura e gravação eletrônica dos dados, microcomputador com o software de 
gerenciamento instalado e manual de funcionamento do produto. 

9.10.3 - O sistema apresentado pela licitante será avaliado pela PREFEITURA em face dos 
requisitos especificados no Termo de Referência (Anexo I), e poderão ser solicitados ajustes 
visando à adequação do sistema. 

9.11 - Em relação à segurança, deverá ser comprovado que o sistema informatizado possui 
as seguintes funcionalidades: 

a) O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após digitação de uma 
senha válida do usuário; 

b) O bloqueio do uso do cartão de veículo/usuário deverá ser em tempo real, a partir da 
base operacional, mediante rotina/senha específica; 

c) Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal; 

d) O cancelamento / alteração dos limites do cartão somente poderá ser feito por pessoa 
credenciada na base operacional do Contratante no sistema via WEB; 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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e) O uso indevido de cartão de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base 
operacional, se constatado, será considerado falha e as despesas efetivadas serão pagas 
pela Contratada; 

f) Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão e cada condutor deverá ter sua 
identificação validada através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada 
na rede credenciada; 

g) Os cartões deverão ser protegidos até a entrega no endereço do Contratante e o 
desbloqueio deverá ser efetuado pelo gestor autorizado pelo sistema. 

9.12 A licitante apresentará, FORA DO ENVELOPE, por ocasião da apresentação da 
Proposta Comercial, a Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de 
habilitação exigidos para o certame, conforme Anexo IV. 

9.13 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito o 
pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

9.14 – Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.15 – Nos descontos ofertados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura, tais como: fretes, 
tributos, encargos sociais e previdenciários. 

9.16 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

9.17 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

OBS: A falta de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente na 
reunião de abertura dos envelopes. 

 

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES  

10.1 – Abertura da sessão oficial do PREGÃO PRESENCIAL SE DARÁ NO DIA 
25/06/2021 na sala de Licitações, na Prefeitura Municipal, com sede na Rua 1º de 
março – 450 – Centro – Olímpio Noronha, após a finalização do credenciamento dos 
licitantes que se apresentaram entre as 08h e 08h20 

 

10.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro à 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação, e somente serão recebidos até ás 08h20; horário a partir do 
qual não serão aceitos novos participantes. 

10.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério menor preço 
por lote. 

10.2.1 – Não serão aceitos propostas com valores unitários e totais maiores que o estimado 
pela Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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ALERTA aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18 com 
o seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em 
solidariedade com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os 
paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento 
base do certame se situem além daquele patamar. 

10.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 

10.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

a. Seleção da proposta de menor preço; 

b. O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% relativamente à de menor 
preço; 

c. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas conforme item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 

d. Na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao 
mínimo exequível, conforme determinado no item 10.5 deste edital, será utilizado 
como critério de desempate o sorteio.   

Importante: Toda forma de manipulação, acordo, combinação ou fraude por parte dos 
licitantes ou qualquer outra pessoa que prejudique o pregão, principalmente à combinação 
de lances e/ou propostas, será imediatamente comunicada a Autoridade Policial e ao 
Ministério Público para que tomem as devidas medidas pertinentes, como previsto no artigo 
90 a 95 Lei 8.666/93.  

10.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

10.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados e sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 

10.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

10.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

10.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

10.9 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço decidindo motivadamente a respeito. 

10.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência 
e da planilha de trabalho constantes destes autos. 

10.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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10.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

10.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.14 – Caso a proposta apresente erros singelos de soma e/ou multiplicação, o Pregoeiro 
fará a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 

10.15 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital, a proposta será desclassificada. 

10.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital. 

10.17 - A licitante declarada vencedora do certame terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
readequar sua proposta, com as modificações necessárias para adaptação ao novo preço 
proposto, se for o caso, sempre tendo como limite para cada item o seu preço máximo. 

10.18 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 

 

11 – DOCUMENTAÇÃO   

11.1 - O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos 
relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:  

 

11.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1 –  Registro comercial, no caso de empresa individual;  

11.2.2 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor3, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

11.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

11.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

A licitante que apresentar o documento solicitado na “habilitação Jurídica” no 
credenciamento fica dispensada de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 – Documentação. 

 
3 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das 

alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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11.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

11.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

11.3.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e divida 
ativa da união (certidão conjunto); 

11.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

11.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

11.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

11.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de 
negativas expedidas pelos respectivos órgãos. 

 

11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

11.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata 
expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na 
mesma, referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais.  

11.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente 
habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que 
comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem 
encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização 
pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 

✓ registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

✓ publicados em Diário Oficial; e 

✓ publicados em jornal de grande circulação; ou 

✓ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

✓ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

✓ por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou 

✓ Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo 
comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de 
acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a redação 
determinada pelo decreto nº 8.683/2016 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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✓ por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento 
assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta 
“Índice de Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez 
Corrente (LC)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 
abaixo: 

ILC = AC 

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula 
abaixo: 

SG =                    AT 

PC + PELP 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a 
seguir:                              

ILG= AC ARLP 

PC PELP 

Onde: AC = Ativo Circulante 

 PC = Passivo Circulante 

 ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

 PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

 AT = Ativo Total 

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar 
duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

b.4) Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o 
Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC 123/06. 

b.5) JUSTIFICATIVA ÍNDICES CONTÁBEIS – os índices financeiros indicados neste edital 
são usuais de mercado e não caracterizam restrição à participação, de acordo com a 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (Representação n. 
775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 
808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 01/06/2011 Tribunal Pleno). 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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10.4.3 - Comprovação, na data de abertura da licitação, de CAPITAL SOCIAL E/OU 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO, apurado no balanço do último exercício e validado por profissional 
habilitado, de, no mínimo, equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
aquisição, de acordo com o artigo 31, § 3°, da Lei n° 8.666/93 (exigida somente no caso 
de a licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, 
Liquidez Corrente e Solvência Geral). 

 

11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

11.5.1 – ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução 
satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação.  

11.5.2 – DECLARAÇÃO da empresa de que se compromete, caso seja a vencedora do 
certame, a comprovar no ato da assinatura da ata de registros de preços, que possui rede 
credenciada de oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias e distribuidores 
de autopeças, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema integrado, na 
região do município bem como junto à Capital do Estado. 

11.5.2.1 - A rede de manutenção mencionada no item acima deverá estar credenciada no 
ato de assinatura da ata, sendo concedido ao PRESTADOR DE SERVIÇO o prazo de 30 
(trinta) dias para nela instalar o sistema integrado de gerenciamento. 

 

11.6 - DECLARAÇÕES  

11.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração do representante legal, observado 
o disposto no Anexo VI, de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99. 

11.6.2 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, na forma do §2º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, 
conforme modelo no anexo V. 

 

11.7 – DOS DOCUMENTOS 

11.7.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos 
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

11.7.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao pregoeiro e equipe de apoio para autenticação, durante a 
sessão de abertura do envelope Documentação Habilitação. 

11.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura dos 
envelopes. 

 

12 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 
solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 
reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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12.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente 
através de e-mail compraslicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br ou através de protocolo no 
setor respectivo da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

12.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

12.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 horas, a contar do 
recebimento da impugnação. 

 

13. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

13.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido o pregoeiro 
preferencialmente através de e-mail compraselicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br  e/ou 
através de protocolo no setor específico da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

13.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 horas, a contar 
do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar 
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

13.1.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

14 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

14.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO 
ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá (ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer. 

14.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 
procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando 
memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência, devendo realizar o protocolo no 
setor de compras e licitação. 

14.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

14.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões poderão ser dirigidos ao Pregoeiro 
preferencialmente através de e-mail compraselicitacoes@olimpionoronha.mg.gov.br e/ou 
através de protocolo no setor específico da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

14.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o Pregoeiro examinará as razões recursais podendo reformar sua decisão ou 
encaminhar os autos, devidamente informados, ao Prefeito Municipal para decisão. 

14.5 - Os autos deste Pregão Presencial permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço e horários previstos neste Edital. 

14.6 – Os recursos não terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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15 – ADJUDICAÇÃO 

15.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 
Pregoeira adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 

15.2 – A adjudicação será de competência do Prefeito Municipal sempre que ocorrer a 
interposição de recurso administrativo, independentemente do resultado do julgamento. 

 

16 – HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - Compete ao Prefeito Municipal a homologação deste Pregão. 

16.2. A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar a Ata e/ou Contrato, respeitada a validade de sua 
proposta. 

16.3 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 
seguintes condições: 

a) Será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

b) O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site www.olimpio 
noronha.mg.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

c) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

d) O registro a que se refere o item 16.3 deste Edital tem por objetivo a formação de 
CADASTRO DE RESERVA, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

 

17 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Olímpio 
Noronha e no site www.olimpionoronha.mg.gov.br sendo esta de responsabilidade do 
Município. 

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES 

18.1 – As obrigações da contratante e contratada constam no termo de referência.  

 

19 – PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente a prestação 
dos serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas 
as demais exigências a seguir indicadas. 

19.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

19.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

19.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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19.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha reserva o direito de 
reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao 
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

20 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

20.1– O prazo de validade da proposta será de 60 dias a partir da data da reunião da 
sessão de abertura da licitação, observado o disposto no §3º do artigo 64, da Lei 8.666/93,  

20.2 -  Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

20.2.1 – A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 
concessão de reequilíbrio contratual. 

 

21 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

21.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

21.1.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 

21.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

21.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

21.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

21.2.1 - Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 
2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços  

22.1.1 – A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2021, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

23 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

23.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se 
referir à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei 
Complementar Federal n° 123/06, cuja condição deverá ser comprovada na sessão pública 
do Pregão Presencial, na fase do credenciamento, conforme disposto no item 8.8 deste 
edital. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNPJ: 18.188.276/0001-00 

 

 

18 

Praça dos Três Poderes, 160, Centro, Itumirim/MG, CEP 37.210.000. 
www.itumirim.mg.gov.br 
CNPJ:18.244.392/0001-08 

 

24 – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO 

24.1 - A empresa vencedora deverá prestar os serviços na forma determinada pela 
Administração Municipal. 

24.2 - Verificada a não conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste Edital. 

24.3 - Executado a Ata ou Contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 
da Lei nº. 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 
da mesma lei. 

24.4 - Os valores apresentados na nota fiscal/fatura serão: 

a) Para serviços de manutenção: preços constantes dos orçamentos previamente 
autorizados pela Secretaria de Transporte. 

b) Para a Taxa de Administração: o valor correspondente ao percentual de Taxa de 
Administração apresentado na proposta comercial; 

24.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos objetos licitados. 

24.6 – O VENCEDOR ficará obrigado a aceitar de volta, o bem objeto da licitação, na 
hipótese de recusa pela administração, no prazo de 02 (dois) dias corridos, por não atender 
as exigências do edital. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum 
direito à indenização. 

24.7 – Em conformidade com o Protocolo ICMS, todas as empresas cujo objetivos sociais 
sejam tributos devidos ao estado deverá emitir nota fiscal por meio eletrônico. 

 

25- DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 – A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha poderá anular 
e revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
do pregoeiro, devidamente fundamentado. 

25.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

25.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas 
em ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

25.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos 
os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha comunicará os fatos verificados 
ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

25.6 – É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

http://www.itumirim.mg.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNPJ: 18.188.276/0001-00 

 

 

19 

Praça dos Três Poderes, 160, Centro, Itumirim/MG, CEP 37.210.000. 
www.itumirim.mg.gov.br 
CNPJ:18.244.392/0001-08 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar 
no ato da sessão pública. 

25.7 - É dispensável o "termo de contrato" e facultada à substituição por outros instrumentos 
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
ordem de execução de serviço, a critério do Município de Olímpio Noronha e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

25.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Lambari- MG, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.9 – Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520/02. 

25.10 - Pela aplicação dos princípios da razoabilidade, formalismo moderado e seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, a ocorrência de vícios formais na 
apresentação dos documentos de habilitação e proposta de preços pelos licitantes, 
considerando que as informações necessárias estejam contidas em documentos 
apresentados, ou tratando-se de mero erro de aritmética, o pregoeiro e equipe de apoio 
poderá adotar medidas no sentido de permitir que os licitantes saneiem os vícios, observada 
a impossibilidade de concessão de tratamento diferenciado, bem como juntada 
extemporânea de documentos de apresentação obrigatória. 

 

26 – ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III - Modelo de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

ANEXO V – Modelo de Fato Impeditivo da Habilitação; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Emprego de Menor; 

ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII – Minuta de Contrato 

 

Olímpio Noronha, 14 de junho de 2021. 

 

 

_____________________________________      __________________________________ 
         Edilson de Souza Fernandes                               
                    Pregoeiro                                              Procurador jurídico do Município  
                                                                                               
                                                                                                                                                             

________________________________  

Mario Douglas Oliveira Dias 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021 

PROCESSO Nº 54/2021 

01 - OBJETO  

1.1 - Registro de preços para possíveis e futuras contratações de prestação de serviços de 
administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
VEÍCULOS e MÁQUINAS da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG, com 
fornecimento de peças, componentes, acessórios, materiais e serviços mecânicos, por meio 
de sistema informatizado, com utilização de tecnologia de cartão magnético, via WEB e em 
tempo real, ou tecnologia de validação eletrônica via web em tempo real, sendo que,deverá 
ser em rede especializada de serviços, compreendendo:  

a) Serviços de manutenção da frota em oficinas credenciadas, com no mínimo: troca de 
óleo, troca de filtro, reparo em pneus, lavagem, lubrificação geral, mecânica, elétrica, 
funilaria, lanternagem, pintura, chaveiro, retífica, capotaria, alinhamento e balanceamento e 
fornecimento de peças e acessórios; 

b) Fornecimento de dados e relatórios que possibilitem a administração e o controle da frota 
de veículos e máquinas; 

1.2 - O sistema de utilização dos cartões será o “pós-pago”, correspondente ao pagamento 
efetuado após o pedido de créditos. 

1.3 - As solicitações de créditos serão efetuadas pela Departamento Municipal Transportes, 
através da emissão de Nota(s) de Empenho, conforme a necessidade. 

1.4 - O serviço objeto deste TR será remunerado na forma de taxa de administração, 
calculada sobre o valor total de manutenção efetivamente consumidos pela Prefeitura no 
período referência para o pagamento. 

1.5 - O quantitativo de veículos e máquinas que compõe a frota da Prefeitura Municipal de 
Olímpio Noronha, por placa, localidade, ano de fabricação, marca, modelo, tipo de 
combustível e chassis, está relacionado neste TR. 

 

02 - JUSTIFICATIVA:  

2.1. Os veículos e máquinas pertencentes ao patrimônio do Município necessitam de 
manutenção preventiva e corretiva para seu perfeito funcionamento, tendo em vista, o 
desgaste natural pelo tempo e a utilização dos mesmos em atividades institucionais.  

2.2. Visando a melhor qualidade no trato com o bem público, maior eficiência, celeridade, 
economicidade, controle, precisão das informações e redução do tempo de compilação e 
análise de dados.  

2.3. Reduzir os custos e aprimorar a qualidade dos serviços que envolvem a manutenção e 
funcionalidade da frota de veículos; 

 

03 - DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS: 

3.1 - Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oficinas 
automotivas, autopeças, etc.) em pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades 
de, Lambari, São Lourenço, Carmo de Minas, Itajubá, Três Corações, Pouso Alegre, 
Varginha, Três Pontas devendo promover o credenciamento de outros, sendo 
possível, a pedido do Município, em função das necessidades que se fizerem 
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presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços 
gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, 
capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, pneus, serviços de 
chaveiro, guincho e fornecimento de peças e acessórios em geral, considerando: 

a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do 
veículo e/ou as recomendações da equipe do Município.  

São exemplos de manutenção preventiva:  

I. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;  

II. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;  

III. Lubrificação e elementos filtrantes de veículos;  

IV. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 
sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de 
alternador/gerador, etc;  

V. Substituição de itens do motor;  

VI. Limpeza de motor e bicos injetores;  

VII. Regulagens de bombas e bicos injetores;  

VIII. Limpeza, higienização e lavagem de veículos;  

IX. Revisão de fábrica;  

Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da 
equipe do Município que solicitar os serviços.  

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em 
oficinas mecânicas reparadoras de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos 
estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos 
aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 
garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e 
materiais.  

São exemplos de manutenção corretiva:  

I. Serviços de retífica de motor;  

II. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;  

III. Serviços de instalação elétrica;  

IV. Serviços no sistema de injeção eletrônica;  

V. Capotaria;  

VI. Tapeçaria;  

VII. Borracharia;  

VIII. Chaveiro;  

IX. Funilaria e pintura;  

X. Serviços no sistema de arrefecimento;  

XI. Serviços no sistema de ar-condicionado;  

XII. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 
inspeção ambiental veicular;  
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c) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de 
serviços de manutenção de serviços.   

d) Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 
efetuar os credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos 
credenciados nas cidades de Lambari, São Lourenço, Carmo de Minas, Itajubá, Três 
Corações, Pouso Alegre, Varginha, Três Pontas, dispondo do prazo de 15 (quinze) dias. 

 

04 – PRAZO CONTRATUAL 

4.1 - A implantação do sistema de gerenciamento de manutenção automotiva deverá ocorrer 
até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do contrato, incluindo a instalação de todos os 
equipamentos e insumos necessários à operação do sistema, o credenciamento dos 
estabelecimentos indicados pela PREFEITURA, bem como o credenciamento e treinamento 
dos gestores e condutores. 

4.1.1 - Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução 
proposta, a serem realizados nas instalações do Município, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários, diretamente ao 
detentor da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O início efetivo da prestação dos serviços dar-se-á com a implantação do sistema, 
devidamente testado e aprovado pela PREFEITURA. 

4.3 - O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pelo 
PRESTADOR DE SERVIÇO não poderá ser superior a 4 (quatro) horas em dias úteis, 
considerando o horário comercial de 8 horas às 18 horas, devendo apresentar justificativa e 
solicitação de dilatação deste prazo por escrito, quando for o caso. 

4.4 - As empresas licitantes deverão, antes da assinatura da ata, apresentar, o cronograma 
discriminando todas as fases e prazos para a efetiva implantação do sistema. 

4.5- O prazo de validade da Ata de Registro será de 12(doze) meses, entretanto, a contar da 
sua assinatura. 

 

05 REDE CREDENCIADA 

5.1 - A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de 
serviços de manutenção de serviços.   

5.2 - Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 
efetuar os credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos 
credenciados nas cidades de Lambari, São Lourenço, Carmo de Minas, Itajubá, Três 
Corações, Pouso Alegre, Varginha, Três Pontas, dispondo do prazo de 10 (dez) dias. 

 

06 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – DA GESTÃO AVANÇADA DE MANUTENÇÃO 

6.1 - O Sistema Tecnológico Integrado deverá possuir a característica de Auto Gestão, 
utilizando um site operacional de navegação, que propicie acompanhamento de todas as 
operações em andamento, avaliação dos orçamentos, bem como nova solicitação dos 
mesmos. O sistema deverá também, interagir com os usuários, gestores da frota e 
prestadores de serviço, respeitando os níveis de acesso que forem determinados pelo 
Contratante. 
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6.2 - Todo processo tem como objetivo a abertura de solicitação de manutenção e 
direcionamento de oficina, além de um serviço de monitoramento da manutenção executado 
por equipes especializadas, onde as manutenções com valores acima dos limites 
estabelecidos pelo Contratante terão seus orçamentos verificados e avaliados antes da 
liberação dos serviços. 

6.3 -  Além disso, o sistema deverá apresentar as seguintes características: 

• Gerenciamento integrado, oferecendo relatórios de controle da vida mecânica e das 
despesas com manutenção da frota da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, 
contemplando a realização de cotação eletrônica, via web, de preços na rede credenciada 
da Contratada com no mínimo 03 (três) propostas sobre serviços a serem realizados e 
peças a serem adquiridas, podendo cotar separadamente peças e serviços ao mesmo 
tempo para oficinas distintas, guardando, obrigatoriamente, o histórico das cotações; 

• Sistema tecnológico para processamento das informações via da Internet; 

• Possibilitar a emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações: 
extrato analítico/sintético por centro de custo, contendo todos os serviços de manutenções, 
individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora, local, quilometragem 
atual, descrição das peças, componentes, materiais, mão-de-obra e serviços empregados, 
juntamente com o relatório dos valores devidos a título de taxa de administração; 

• Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação do 
veículo e respectivo centro de custo, datas e horários, tipos de peças, componentes e 
serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis 
para o Departamento de Transporte e todo o material e documentação técnica necessária 
para a perfeita administração e acompanhamento do Contrato, tais como: Tabelas de 
Grupo, Materiais e serviços genéricos; 

• Rede credenciada de oficinas, autopeças e concessionárias, equipadas para aceitar 
transações do sistema tecnológico da Contratada; 

• Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de manutenção 
executados na rede credenciada; 

• Processar as informações via Web, em tempo real, pelo Contratante e Rede Credenciada; 

• Disponibilizar acesso para o Gestor e níveis de acesso para aprovadores no sistema, o 
qual possibilitará também a emissão e consulta de relatórios; 

• Permitir a aquisição de peças diretamente de distribuidores credenciados, reduzindo 
custos com aquisição das mesmas; 

• Informar ao Contratante via sistema, o prazo de conserto do veículo, a relação dos 
serviços (mão de obra) e as peças necessárias para execução do mesmo; 

•  Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da Contratante; 

• A manutenção deverá ocorrer, de acordo com o tempo padrão de manutenção, 
mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da Contratante; 

• Controle de pneu (marca/modelo, tipo e aro); 

• Controle de entrada de dados única, através da digitação das notas fiscais no ato da 
transação; 

• Criação de orçamentos; 

• Controle das Manutenções Preventivas e/ou Corretivas; 

• Controle de troca de peças; 

• Possibilidade de criação de orçamentos preventivos pelo portal de acesso do gestor; 
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• Plano de manutenção preventiva por veículo; 

• Histórico de troca de peças e serviços efetuados; 

• Estatísticas de vida útil por peças e/ou modelo de veículo; 

• Controle de garantia de peças, com a garantia em quilometragem e data; 

• Controle de sinistro dos veículos e máquinas; 

• Opção de parcelamento das manutenções aprovadas em duas opções: Opção 
parcelamento pela própria oficina e Opção de parcelamento operadora (Contratada); 

• Avaliação e aprovação dos orçamentos de peças, acessórios e serviços; 

• Senha de aprovação diferente da senha de acesso ao sistema, maior segurança. 

• Quando solicitado, controle de logins dos aprovadores; 

• O Próprio Gestor criar as senhas de consulta e aprovação sem a intervenção da 
Contratada. 

6.4 - O Sistema Tecnológico Integrado deverá disponibilizar relatórios gerenciais contendo, 
no mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços: 
histórico de manutenção do veículo – valor das peças, valor da mão de obra, valor total do 
serviço, placa, estabelecimento, garantias das peças e mão de obra, quantidade de peças e 
total de horas de mão de obra. 

6.5 - Disponibilizar outros relatórios de interesse da Contratante, a saber: 

• Ordem de serviço cadastrada 

• Comparativo do valor negociado na OS 

• Orçamento eletrônico 

• Registro de garantia de peças/serviços 

• Histórico dos orçamentos 

• Histórico da manutenção dos veículos e máquinas 

• Relatórios de custos por modelo/centro de custo 

• Relatório de custos por centro de custos 

• Comparação de orçamentos para análise de histórico 

• Cotação On-Line – transparência nos dados e informações, velocidade na operação, 
automatização do processo 

• Cadastro do veículo 

• Composição da frota e idade média 

• Limites de valores por veículo 

• Relatório de inconsistências 

• Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados 

• Relatório de operação de manutenção 

• Utilização de peças e serviços por estabelecimentos 

• Tempo de imobilização por veículo 

• Custos por grupo de manutenção por veículo 

• Custos e quantidade por tipo de manutenção por veículos e máquinas; 
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• Veículos x manutenção preventiva; 

• Pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços; 

• Pesquisa no sistema – preços de peças e serviços; 

• Custos por km e indicadores – veículos e máquinas; 

6.6 - Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pelo 
gestor da frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 

6.7 - Atender as necessidades de manutenção da frota em regime de: 

• Veículos Leves; 

• Veículos Utilitários; 

• Veículos Pesados; 

• Máquinas; 

• Motocicletas 

• Revisões em Concessionárias, conforme marca das viaturas em período de garantia e/ou 
quando da aquisição de novas viaturas 

• Manutenção de equipamentos 

6.8 - Estrutura da Rede Credenciada de Oficinas. 

6.8.1 - A Contratante optará preferencialmente pela rede de estabelecimentos 
especializados em serviços técnicos de manutenção de veículos e máquinas que disponham 
dos seguintes requisitos mínimos: 

• Possuir preferencialmente microcomputador, impressora e conexão à Internet; 

•Dispor de ferramenta atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 
responsabilidade; 

• Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 

•Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 
especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à 
manutenção da frota de veículos e máquinas da Contratante, nas suas instalações, 
independentemente ou não da marca do veículo; 

•Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e 
ferramental adequados. 

• Devolver os veículos e máquinas para o Contratante em perfeitas condições de 
funcionamento. 

• Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais 
detalhes emanados e/ou aprovados pela Contratante, bem como executar tudo o que não 
for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e 
desde que aprovado pela Contratante. 

• Os serviços nos equipamentos pesados (motoniveladora, carregadeira, retroescavadeira e 
rolo compactador), deverão ser prestados na Garagem da Prefeitura Municipal de Itumirim, 
situado a Praça dos Três Poderes, 160 - Centro na cidade de Olímpio Noronha/MG.  
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07 – DA IMPLANTAÇÃO 

7.1 - A Contratada deverá implantar o sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pelo 
Contratante. 

7.2 -  O processo de implantação do Sistema pela Contratada compreende as seguintes 
atividades: 

• Cadastramento dos veículos e máquinas; 

• Definição da logística da rede credenciada; 

• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos; 

• Fornecimento à Contratante dos dados cadastrais da rede de oficinas credenciadas; 

• Treinamento dos condutores e gestores; 

• Fornecimento dos cartões para os veículos e máquinas. 

 

08 - DO TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 

8.1 - A Contratada deverá oferecer, sem ônus para o Contratante, programa de capacitação 
de pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, 
incluindo: 

• Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito. 

• Detalhamento dos procedimentos para utilização do Sistema de Gestão e Emissão de 
Relatórios. 

• Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para 
saná-las. 

• Aplicação prática do Sistema. 

 

09 - DA SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

9.1 - Em caso de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões 
dos veículos e máquinas e da ocorrência de situações adversas, como falta de energia 
elétrica, a Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço 
de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede 
credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário 
específico da Contratada, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao 
controle e gestão e não comprometer a continuidade das atividades operacionais da 
Contratante. 

 

10 - DOS RESULTADOS ESPERADOS 

• Redução de despesas, através de controles dinâmicos e eficazes. 

• Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão 
de faturas, controles, espaço físico, pessoal). 

• Flexibilidade do sistema de Gestão por acesso facilitado a uma rede de serviços com 
qualidade e preços adequados. 

• Evolução dos controles, veracidade das informações, redução do tempo de compilação e 
análise de dados. 
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• Obtenção de informações sobre a manutenção em tempo hábil para tomada de decisões 
corretivas. 

• Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle de 
quilometragem e consumo por veículo. 

•  Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção. 

• Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após 
autorização da Contratante. 

• Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e 
relatórios gerenciais. 

• Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços. 

• Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos através de 
processo único. 

• Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos e máquinas da Contratante. 

• Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados. 

• Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para 
aprovação e execução dos serviços através da Cotação On-Line via sistema. 

• Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, com 
informações disponibilizadas no site. 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES 

11.1 – Do contratado 

11.1.1 - Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura da Ata e/ou do 
contrato, os serviços de administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva 
e corretiva da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Olimpio Noronha/MG, 
envolvendo a implantação e operação de sistema informatizado e cartões eletrônicos para 
cada veículo, sem qualquer custo adicional para o Município, que habilitará os motoristas e 
condutores para aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada do Signatário 
Detentor. A implantação pelo Signatário Detentor compreende: 

a) Planejamento da implantação e validação pela Diretoria de Frotas;  

b) Cadastramento e registro dos veículos e máquinas da frota do Município; 

c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos 
níveis de acesso;  

d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos e máquinas do 
Município; 

e) Apresentação da rede credenciada de acordo com o estabelecido;  

f) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

g) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores;  

h) Treinamento da rede credenciada. 

11.1.1.1 - O treinamento deverá ser prestado no edifício sede da Prefeitura, em até 30 dias 
após a assinatura da ata, em data e horário a serem definidos pelas partes. 
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11.1.2 - Prestar assessoria periódica ao Município, no mínimo a cada 30 (trinta) dias, por 
consultores técnicos especializados, apresentando relatórios gerenciais de desempenho da 
frota e propondo soluções para maior eficácia da mesma; 

11.1.3 - Fornecer ao Município os cartões magnéticos, sem custo adicional, nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referência/Especificações Técnicas; 

11.1.4 - Efetuar a entrega ao Município do Manual do Usuário em quantidade idêntica ao 
número de cartões; 

11.1.5 - Dispor de rede de oficinas credenciadas ao sistema, de forma a atender plenamente 
às necessidades do Município,  

11.1.6 - Negociar com a rede credenciada melhores condições para os preços à vista de  

serviços, peças e acessórios objeto da licitação; 

11.1.7 - Pagar pontualmente os fornecedores e prestadores de serviço credenciados pelo 
valor efetivamente consumido e/ou utilizado pelo Município, não respondendo este solidária 
ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de responsabilidade total do Signatário 
Detentor; 

11.1.8 - Manter nos fornecedores e prestadores de serviços credenciados, em local visível e 
de fácil identificação, a indicação da adesão ao sistema, devendo informar inclusões e 
exclusões; 

11.1.9 - Ressarcir ao Município os valores referentes às transações que eventualmente 
sejam realizadas após o comunicado mencionado na alínea “h”, inciso II, desta Cláusula; 

11.1.10 - Manter em funcionamento central de atendimento telefônico, estrutura de 
consultoria permanente (on line) e inclusive mediante visitas programadas, caso necessário. 
O objetivo das visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de 
desempenho na gestão da frota. Outras visitas nas demais praças poderão ser solicitadas 
pela Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG, se entender necessário, mediante 
agendamento prévio e sem custos adicionais para a PREFEITURA. 

11.1.11 - Responsabilizar-se pelo investimento necessário à implantação do sistema, tais 
como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão 
de cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, 
treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, quando houver, todos 
cobertos pela taxa de administração; 

11.1.12 - Efetuar treinamento para os gestores e usuários do sistema; 

11.1.13 - Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade, sem nenhum 
outro ônus, em toda a rede credenciada ao sistema; 

11.1.14 - Substituir os cartões magnéticos defeituosos ou danificados, sempre que 
solicitado, sem nenhum custo adicional para o Município e desde que o defeito não tenha 
sido causado por mau uso dos mesmos; 

11.1.15 - Dispor permanentemente para a Diretoria de Frotas, por meio de mídia eletrônica, 
todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, 
inclusive após o seu término; 

11.1.16 - Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
serviço prestado ou do fornecimento feito e prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados, cujas reclamações se obriga prontamente a atender, e submeter-se às normas e 
determinações do Município no que se referem ao objeto licitado; 
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11.1.17 - Facultar à Secretaria de Transporte pleno acesso às informações do sistema, 
inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes ao objeto ajustado, 
discriminados com os respectivos custos; 

11.1.18 - Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa, impresso ou 
online, assim como efetuar a prestação dos serviços e/ou fornecimento e cumprir 
rigorosamente os prazos pactuados; 

11.1.19 - Disponibilizar acesso, via web, das informações e relatórios da frota do Município, 
de forma acumulada, bem como responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de 
preposto ou terceiros a seu serviço; 

11.1.20 - Disponibilizar através do sistema a exportação de dados para várias tecnologias 
(xls, pdf, txt, xlm e outras), assim como manter em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
cumprimento ao disposto no Inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93; 

11.1.21 - Disponibilizar, sempre que necessário, novos credenciamentos indicados pelo 
Município, atendendo as condições e regras de credenciamento estabelecidas pelo 
Signatário Detentor, e apresentar sempre que solicitado pelo Município comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 

11.1.22 - Planejar, em conjunto com o Departamento de Transportes, a inclusão de novos 
estabelecimentos à sua rede credenciada, visando reduzir as deficiências quanto à 
capilaridade da rede existente, e atender às solicitações do Município, a qualquer tempo, 
referente a credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, devendo o 
credenciamento ser efetivado em prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, assim como 
responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o pessoal contratado. 

11.1.23 - Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos e 
máquinas que não estejam cadastrados na frota da Prefeitura Municipal de Itumirim. 

11.1.24 - Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos 
veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, e que as redes 
credenciadas devolvam à Prefeitura todas as peças substituídas, exceto quando a 
substituição acontecer “na base de troca”, que somente poderá ocorrer sob solicitação ou 
autorização formal da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

11.1.25 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 

11.1.26 - Garantir que as oficinas multimarcas/centros automotivos/concessionárias, rede de 
distribuição de peças credenciadas forneçam peças, componentes, acessórios e outros 
materiais de uso automotivo solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo 
fabricante ou montadora dos veículos e máquinas, ou pelo comércio e indústria automotivos 
e afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 

11.1.26.1 - originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 

11.1.26.2 - originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos e máquinas 
atendidas os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou 
indicados e constantes de seu catálogo, ou; 

11.1.26.3 - de outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de 
seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Prefeitura Municipal de Olímpio 
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Noronha /MG, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos dois 
subitens anteriores. 

11.1.27 - Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços. 

11.1.28 - Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de 
gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos e máquinas que não sejam 
autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle sobre todas as manutenções, 
veículos, máquinas e condutores. 

11.1.29 - O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços da PREFEITURA; 

11.1.30 - O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas 
efetivadas serão suportadas pela empresa prestadora de serviços; 

11.1.31 - Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, 
individualmente, sem ônus adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou 
se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão eletrônico; 

11.1.32 - Proporcionar a PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término da ata de registros 
de preços/ contrato, todos os dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período 
prestador de serviço. 

11.1.33 - Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas/centros 
automotivos/concessionárias, distribuidor de peças, especializados em transporte por 
guinchamento credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, 
informando as eventuais inclusões e exclusões. 

11.1.34 - Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG 
para prestar, de forma ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. Esse atendimento 
deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semanas, a fim de garantir o 
permanente funcionamento da frota da PREFEITURA. 

11.1.35 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, 
objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, 
custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, 
como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha /MG, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 
representantes ou prepostos na execução dos serviços prestador de serviços. 

11.1.36 - Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha /MG seja formada por empresas idôneas. 

11.1.37 - Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços 
prestados. 

11.1.38 - Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os 
dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive 
após o seu término. 

11.1.39 - Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de 
relatórios gerenciais de controle da situação, despesas com manutenção de cada um dos 
veículos e máquinas da frota. 

11.1.40 - O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, manutenção, 
custos, identificação do veículo, identificação do portador do cartão e respectiva unidade 
organizacional, datas e horários. 
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11.1.41 - Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e 
patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade 
por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade do 
PRESTADOR DE SERVIÇO, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por 
eles responder, e defender a PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações 
relacionadas com o assunto; 

11.1.42 - O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, 
indicadas em sua proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação 
dos softwares, não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades; 

11.2 – DO CONTRATANTE 

11.2.1 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço; 

11.2.2 - Preparar e instruir para pagamento as notas fiscais/faturas apresentadas pelo 
contratado; 

11.2.3 - Notificar o PRESTADOR DE SERVIÇO, por escrito, a ocorrência de eventuais 
falhas ou imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

11.2.4 -  Deliberar sobre os casos omissos e não previstos; 

11.2.5 - Requisitar ao contratado a emissão do cartão, na quantidade suficiente para a 
perfeita utilização dos mesmos pelos usuários, através do software ou do formulário de 
pedido específico, fornecido pelo Signatário Detentor. 

11.2.6 - Instruir o usuário na forma de uso do sistema, inclusive no tocante ao uso da senha 
e à responsabilidade pela respectiva guarda e utilização do cartão; 

11.2.7 - Proceder a devolução ao contratado do cartão que eventualmente apresente 
defeito, para a devida substituição, ficando certo que se o defeito decorrer de culpa da 
Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha ou do usuário ou ainda por sua má utilização, o 
Município deverá solicitar a emissão de novo cartão, promovendo o pagamento do seu custo 
de emissão, se for o caso; 

11.2.8 - Comunicar imediatamente ao contratado, através de telefone e/ou meio eletrônico, 
formalizando logo em seguida, eventuais casos de extravio, roubo ou furto do cartão, ou 
ainda a desvinculação do usuário com a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos ou danos causados ao contratado ou a 
Terceiros, em face da demora da referida comunicação; 

11.2.9 - Promover o pagamento do custo de emissão do novo cartão e as eventuais 
transações realizadas com o cartão roubado/furtado/extraviado, que será cobrado em fatura 
à parte, caso ocorra qualquer uma das hipóteses previstas nos itens “11.2.7 e 11.2.8”; 

11.2.10 - Fornecer ao contratado, após a assinatura da Ata/contrato e do eventual contrato, 
o cadastro completo e atualizado dos veículos e máquinas pertencentes ou a serviço da 
Prefeitura, os seus condutores e centro de custo das unidades; 

11.2.11 - Fiscalizar a manutenção, pelo contratado, das condições de habilitação e 
qualificações, durante toda a vigência da Ata, em cumprimento ao disposto no Inciso XIII do 
artigo 55 da Lei 8.666/93; 

11.2.12 - Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata e eventuais 
prorrogações que venham a ser firmadas; 

11.2.13 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal do Signatário 
Detentor aos locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás 
com foto; 
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11.2.14 - Prestar ao PRESTADOR DE SERVIÇO todas as informações solicitadas e 
necessárias para a execução dos serviços. 

11.2.15 - Devolver ao PRESTADOR DE SERVIÇO, ao final do período de vigência do 
contrato, todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos a 
PREFEITURA em regime de comodato, no estado em que se encontrarem. 

11.2.16 - Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 
considerados incompatíveis com o objeto prestador de serviço. 

 

12 - CONDIÇÕES PARA ENTREGA 

12.1 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato a ser assinado, em 
conformidade com a proposta e com as descrições apresentadas neste Termo de 
Referência. 

 

13 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO E VALOR 

13.1 – A seleção da proposta mais vantajosa para a Administração deverá ser realizada 
observando-se o critério de MENOR ALIQUOTA, a saber: 

13.1.2 – Taxa de Administração pela prestação de serviços de implantação e operação de 
gerenciamento da frota de veículos e máquinas da Prefeitura de Olímpio Noronha/MG, por 
meio de sistema informatizado, com utilização de tecnologia de cartão eletrônico, para 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, componentes, 
acessórios e materiais. 

13.1.3 – O termo “preço” deve ser interpretado como taxa de administração. Portanto, no 
campo “Valor” da proposta deverá ser inserido o valor correspondente à taxa de 
administração ofertada, em percentual, com no máximo duas casas decimais e valor não 
superior a 0,84%. 

 

14 – VALIDADE DA PROPOSTA 

14.1 - Não inferior a 60 (sessenta) dias. 

14.2 - Na proposta de preço deverá constar discriminação detalhada dos serviços, a 
quantidade solicitada, o valor percentual, prazo de vencimento da proposta, bem como o 
número da conta corrente, agência e nome do Banco do contratado. 

 

15 – PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento poderá ser feito: 

• por crédito em conta corrente em instituição bancária, ou; 

• por transferência bancária. 

15.2 - Para efeito de pagamento, o contratado deverá considerar 01 (um) mês, sendo que, 
ocorrerá de primeiro até o último dia do mês.   

15.3 - Ao final de cada mês o contratado providenciará o relatório dos serviços prestados no 
período e apresentará à Departamento Municipal de Transporte, até o 3º (terceiro) dia útil 
após o fechamento, as notas fiscais/faturas, em duas vias que, após os necessários 
registros e conferência, serão atestadas e encaminhadas para pagamento. 
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15.4 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA ao PRESTADOR DE SERVIÇO, por 
meio de Ordem Bancária, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura 
(devidamente atestada pela Unidade responsável pelo seu recebimento/fiscalização), 
relativa aos produtos e serviços consumidos. 

15.4.1  - A Prestadora de serviço deverá emitir Nota Fiscal / Fatura. 

15.5 - A Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG pagará à prestadora de serviços o 
valor total dos itens consumidos e dos serviços efetivamente executados de manutenção 
dos veículos e equipamentos, na forma estabelecida na ata, incluído nesse total peças de 
reposição utilizados e demais itens indicados no Termo de Referência, e o valor 
correspondente à Taxa de Administração. 

15.6 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

15.6.1 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

15.6.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal, 
trabalhista e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

15.6.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha reserva o direito de 
reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao 
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

15.7 - AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER ELETRÔNICAS, O DESCUMPRIMENTO 
ENSEJARÁ À CONTRATADA AS PENALIDADES PREVISTAS NO EDITAL. 

15.8- A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
APRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 

 

16 – FISCALIZAÇÃO 

16.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços ficarão a cargo do(s) 
servidor(es) a ser(em) designado pela Administração Municipal. 

 

17 – DO PROCESSO 

17.1 - Fica vedada a participação de Empresas ligadas a Funcionários Públicos em 
Processos Licitatórios Municipais de acordo com a Lei 8.666/93 artigo 9º e suas alterações, 
bem como de pessoas físicas na mesma situação. 

 

18 - DOS VALORES ESTIMADOS DE GASTOS DE CADA VEÍCULO E EQUIPAMENTO E 
RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 

18. 1 – Os valores foram estimados com base em estudos de gastos de cada veículos e 
equipamentos, para um período de 12 (doze) meses, elaborado pela Departamento 
Municipal de Transportes, os valores estão demonstrados na tabela abaixo totalizando R$ 
785.00,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais) 
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 LOTE 01 – VEÍCULOS DA MARCA FIAT 

  CONSUMO SERVIÇO TOTAL 

01 

 

AMBULÂNCIA DOBLÔ ANO 2014 
MOD 2015 PLACA PVF-9421 

CHASSI 9BD223156F2039832/// 

   

  
R$15.000,00 

 

R$ 7.000,00 R$ 22.000,00 

02 

UNO MILLE WAY ECON ANO 
2010 MOD 2011 PLACA HLF-3222 

CHASSI 9BD15844AB6478821/// 

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$ 7.000,00 

 

 

 

R$ 17.000,00 

 

 

03 

FIAT FIORINO HD WK E PLACA 
QPE-3476 CHASSI 

9BD2651JHK9114999 

 

R$15.000,00 

 

R$ 7.000,00 

 

R$22.000,00 

04 

FIAT CRONOS 1.3 PLACA QQL-
9188 ANO 2019 CHASSI 
8AP359A0DKU056594 

 

R$10.000,00 

 

R$ 7.000,00 

 

R$17.000,00 

05 

FIAT UNO DRIVE 1.0 PLACA QOI- 
8317 ANO 2018 MOD 2018             

CHASSI 9BD195B4NJ0811761/// 

 

 

R$15.000,00 

 

R$ 10.000,00 

 

R$ 25.000,00 

06 

CAMINHONETE STRADA 
WORKING C/ ABERTA ANO 2012 

MOD 2013 

PLACA OOV-3447 CHASSI 

9BD27805MD7572290/// 

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$ 6.000,00 

 

 

R$16.000,00 

07 

PALIO ATTRACT 1.0 ANO 2014 
MOD 2014 PLACA PUH-2644 

CHASSI 8AP196271E4079592/// 

 

R$15.000,00 

 

R$ 8.000,00 

 

R$ 23.000,00 

08 

PALIO ATTRACTIV 1.0 ANO 2014 
MOD 2015 PLACA PUD-9896 

CHASSI 9BD196271F2234358/// 

 

R$ 15.000,00 

 

R$ 8.000,00 

 

R$ 23.000,00 

09 

PALIO ATTRACT 1.0 ANO 2014 
MOD 2015 PLACA PUD-9892 

CHASSI 8AP196271F4091511/// 

 

R$ 15.000,00 

 

R$ 8.000,00 

 

R$ 23.000,00 

10 

PALIO ATTRACT 1.0 ANO 2014 
MOD 2015 PLACA PUO-5522 

CHASSI 8AP196271F4102248/// 

 

R$ 15.000,00 

 

R$ 8.000,00 

 

R$ 23.000,00 
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11 

FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO 
2020 MOD2020 PLACA RGC-9A72 

CHASSI 3C6EFVEK8LE118912/// 

 

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$10.000,00 

 

 

R$ 20.000,00 

12 

FIAT DUCATO ENGESIGMICANO 
2020 MOD 2020 PLACA RGC-9A71 

CHASSI 3C6EFVEK2LE113589 

 

 

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

 

R$10.000,00 

 

 

 

R$ 20.000,00 

13 

FIAT DUCATO ENGESIGMIC ANO 
2020 MOD 2020 PLACA RGC-9A77 

CHASSI 3C6EFVEK9LE126596 

 

 

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

 

R$10.000,00 

 

 

 

R$ 20.000,00 

14 

DUCATO MINIBUS ANO 2014 
MOD 2014 PLACA PUC-3163 

CHASSI 93W245R34E2136877/// 

 

R$ 10.000,00 

 

R$10.000,00 

 

R$ 20.000,00 

15 

DUCATO MINIBUS ANO 2010 
MOD  2011 PLACA HLF – 4582 

CHASSI 93W244M24B2064564///, 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$10.000,00 

 

 

R$ 20.000,00 

 

 

 

LOTE 02 – VEÍCULOS DA MARCA VW 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

VW/NOVO GOL CL MBV 
ANO 2018 PLACA PZQ – 
4921  

CHASSI  
9BWAB45UOHTO81180///  

 

R$ 10.000,00 

 

R$ 8.000,00 

 

R$ 18.000,00 

02 

GOL 1.0 OL MC4 ANO 2019 
MOD 2020 PLACA QXJ-1775  

CHASSI 
9BWAG45U0LT081562///  

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$ 8.000,00 

 

 

R$ 18.000,00 

03 

ONIBUS VW/15.190  EOD E. 
HD ORE ANO 2010 MOD 
2011 PLACA HLF – 5466  

CHASSI 
9532882W2BR121706///  

 

 

R$ 15.000,00  

 

 

R$10.000,00 

 

 

R$ 25.000,00 
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04 

CAMINHÃO BAS VW/26.280 
CRM 6X4 ANO 2013 MOD 
2014 PLACA OXH4968  

CHASSI 
953658267ER409638///  

 

R$ 20.000,00  

 

R$15.000,00 

 

R$35.000,00 

05 

ONIBUS VW/15.190 EOD 
E.HD ORE ANO 2018 MOD 
2019PLACA QQK3532 
CHASSI 
9532E82W9KR911495/// 

 

 

R$ 15.000,00 

 

 

R$10.000,00 

 

 

R$25.000,00 

LOTE 03 – VEÍCULOS DA MARCA HONDA 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

Motoneta Honda Biz KS Ano 
2007 Mod. 2008 Placa BRV-
7673 

Chassi 
9C2JA04108R003250/// 

 

 

R$2.000,00 

 

 

R$1.000,00 

 

 

R$3.000,00 

LOTE 04 – VEÍCULOS DA MARCA PEGEOT 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

PEUGEOT CAMINHONETE 
AMBULANCIA PART 
GREENCAR ANO 2018 
MOD 2018 PLACA QOG – 
4185 CHASSI 
8AEGCN6A8JG514690///  

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$10.000,00 

 

 

R$20.000,00 

LOTE 05 – VEÍCULOS DA MARCA IVECO 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

 CAMINHÃO TECTOR 170 E 
22 10.65T ANO 2013 MOD 
2014 PLACA OXI6982  

CHASSI 
93ZA1RGH0E8925535/// 

 

 

R$ 15.000,00 

 

 

R$10.000,00 

 

 

R$ 25.000,00 
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02 

ONIBUS /CITYCLASS 70C17 
29L ANO 2013 MOD 2013 
PLACA OQM 8708  

CHASSI 
93ZL68C01D8452574///  

 

 

R$ 15.000,00 

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$25.000,00 

03 

CAMINHÃO IVECO TECTOR 
150E21 ANO 2015 MOD 2015 
PLACA PWL 9363  

CHASSI 
93ZA01LF0F8929032/// 

 

 

R$ 15.000,00 

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$25.000,00 

LOTE 06 – VEÍCULOS DA MARCA VOLARE 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V 
8L 4X4 EO   26 L   152 CV 
ANO 2014 MOD  
2015 PLACA PVG-2391  

CHASSI  
93PB58M1MFCQ54598///  

R$ 15.000,00  

 

 

R$10.000,00 

 

 

R$25.000,00 

02 

ÔNIBUS MARCOPOLO/ 
VOLARE W8 ON ANO 
2008MOD 2009 PLACA HMH 
– 5192  

CHASSI  
93PB12E3P9C028754  

R$ 15.000,00  

 

 

R$10.000,00 

 

 

R$25.000,00 

LOTE 07 – TRATORES DA MARCA LS TRACTOR 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

TRATOR AGRICOLA P 90 
LS N° DE SERIE 
1000001267 ANO 2014 MOD 
2015 Nº 01  

 

R$ 20.000,00 

 

R$10.000,00 

 

R$ 30.000,00 

02 

TRATOR AGRICOLA P 90 
LS N/ DE SERIE 
1000001266 ANO 2014 MOD 
2015 Nº 02  

 

R$ 20.000,00 

 

R$ 10.000,00 

 

R$ 30.000,00 
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LOTE 08 – RETROESCAVADEIRA DA MARCA RANDON 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

RETROESCAVADEIRA RD 
406 ADVANCED ANO 2012  

CHASSI 
000CA406AMC4W3904  

 

R$ 20.000,00  

 

R$10.000,00 

 

R$30.000,00 

LOTE 09 –  MOTONIVELADORA DA MARCA  CATERPILLAR 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

MOTONIVELADORA 120K 
CATERPILLAR C7 ANO 2013 
SÉRIE KHX58055  

 

R$ 20.000,00  

 

R$10.000,00 

 

R$30.000,00 

LOTE 10 –    FORD 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

CAMIHÃO BASCULANTE 
FORD CARGO  1517 E ANO 
2009 MODELO  
209 PLACA HLF-0956  

CHASSI9BFXCE5U09BB3069
2///  

R$ 15.000,00  

 

 

R$ 10.000,00 

 

 

R$25.000,00 

02 

FORD F 4000 P ANO 2018 
MOD 2018 PLACA PZW – 
8893 CHASSI 
9BFLF47P5HB011295///  

 

R$ 15.000,00 

  

 

R$ 10.000,00 

 

R$25.000,00 
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19 – DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

19.1 - O valor estimado de contratação é de R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil 
reais), sendo somatório da estimativa de gastos dos veículos e equipamentos e o percentual 
de taxa administrativa.  

19.2 - O percentual da taxa administrativa é resultado de percentuais coletados no mercado 
em empresa do ramo ou preços praticados pela administração pública.   

Item  Descrição  Valor Estimado 
sem a taxa de 
administração  

Percentual 
/taxa  

Valor da 
taxa em R$  

Valor Estimado 
com a taxa de 
administração  

 Fornecimento parcelado 
de peças, pneus, baterias, 
produtos e acessórios de 
reposição genuínos, 
primeiro uso, necessárias 
para manutenção da frota 
de veículos do município 
de Olímpio Noronha. 

R$ 472.000,00 0,84% R$3.964,80 R$475.964,80 

  Prestação de serviço de 
manutenção geral 
preventiva e corretiva da 
frota de veículos, 
incluindo serviços 
mecânicos, elétricos, 
lanternagem, pintura, 
retífica de motores, 
alinhamento de direção, 
balanceamento de rodas, 
trocas de óleo para motor, 
trocas de filtros de óleo e 
filtros de ar, serviços de 
guincho, serviços de 
borracharia veículos do 
Município de Olímpio 
Noronha. 

R$ 313.000,00 0,84% R$2.629,20 R$ 315.629,20 

Item  Descrição  Valor Estimado 
sem a taxa de 
administração  

Percentual
/ taxa após 
pesquisa 
de 
mercado  

Valor da 
taxa em R$  

Valor Estimado 
com a taxa de 
administração  

01  Taxa Administrativa para R$ 785.000,00 Tx. 0,84%  R$6.594,00  R$791.594,000  

LOTE 11–    RETROESCAVADEIRA DA MARCA JCB 

ITEM DESCRIÇÃO CONSUMO SERVIÇOS TOTAL 

01 

RETROESCAVADEIRA JCB 
3CX 4 X 4 ANO 2019   

CHASSI 
S0R3CXTTCK2909578  

 

R$ 20.000,00  

 

R$ 15.000,00 

 

R$ 35.000,00 
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prestação dos serviços 
conforme o objeto deste 
instrumento convocatório.  

 

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$785.00,00 (setecentos e 
oitenta e cinco mil reais) de acordo com o Art. 40, inciso X.  

14.1 - Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 
2021/2022, destinadas ao pagamento do objeto licitado.  

0203.01-04.122.9002.2010-3.3.90.39.00 83/100 

 

 

Olímpio Noronha, 14 de junho de 2021. 

 

 

 

Edilson de Souza Fernandes 

Pregoeiro 
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ANEXO II  

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUMIRIM - MG 

PREGÃO NÚMERO Nº ------/2021. PROCESSO N.° ------/2021. 

OBJETO: Registro de preços para possíveis e futuras contratações de prestação de 
serviços de administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva 
da frota de VEÍCULOS e MÁQUINAS da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG, com 
fornecimento de peças, componentes, acessórios, materiais e serviços mecânicos, por meio 
de sistema informatizado, com utilização de tecnologia de cartão magnético, via WEB e em 
tempo real, ou tecnologia de validação eletrônica via web em tempo real, sendo que,deverá 
ser em rede especializada de serviços.  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF : 

Endereço : 

E-mail : 

Telefone / Fax : 

Representante : Nome: 

Identificação: 

Qualificação: 

Assinatura: 

 

Item  Descrição  Valor Estimado 
sem a taxa de 
administração  

Percentual da 
taxa proposto  

01 Taxa Administrativa para prestação dos 
serviços conforme o objeto deste 
instrumento convocatório.  

R$ 785.000,00  

Percentual por extenso: (xxx) 
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Observações: 

1 - Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

1.1 - (no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes 
ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.). 

 

2 - O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

3 – Caso necessário indicar o nome e CNPJ da empresa que fará serviço de instalação dos 
softwares. 

4 -  A empresa vencedora será responsável pela emissão da 2ª via do cartão eletrônico, 
quando necessário, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

5 - O percentual de desconto a ser oferecido na proposta será aplicado sobre o valor total da 
fatura emitida no mês referência. 

6 - O percentual ofertado deverá ser único e permanecerá fixo e inalterável durante toda a 
vigência do contrato, incidindo sobre o valor real do serviço.  

7 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar a 
Ata de Registro no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse 
fim o Sr. _____________________________________________, Carteira de Identidade n°. 
______________________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______________ e 
CPF n° _______________________, como representante legal desta empresa. 

 

__________,_____ de _______de 2021 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

 

A (nome da empresa)           , CNPJ n.º           , com sede à           , neste ato representada 
pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal 
de Olímpio Noronha /MG, para praticar os atos necessários para representar a outorgante 
na  licitação na modalidade de pregão nº ___/2021, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

__________,_____ de _______de 2021 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2021 

           PROCESSO N.° ____/2021 

 

 

 

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que 
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

 

 

 

__________,_____ de _______de 2021 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2021 

           PROCESSO N.° ____/2021 

 

 

A Empresa __________________,com inscrição no CNPJ n.º __________________, 
sediada na  ________________ vem declarar sob as penas da Lei, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação, e que até a presente data, não existem fatos supervenientes e 
impeditivos para sua participação no processo licitatório n.º ...../2021, da Prefeitura Municipal 
de Olímpio Noronha /MG e que não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por 
Órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

   

 

__________,_____ de _______de 2021 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

MMOODDEELLOO  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  

 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2021 

           PROCESSO N.° ____/2021 

 

 

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, 
sediada na ________________ vem declarar sob as penas da Lei,  que não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer 
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

 

 

__________,_____ de _______de 2021 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA - MG, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 
..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial no 
Registro de preços n.º ...... do dia ....../....../2021, julgado em ......./...../2021 e homologado 
em ......../......./2021, regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. A presente Ata tem como objeto registro de preços para possíveis e futuras 
contratações de prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle de 
manutenção preventiva e corretiva da frota de VEÍCULOS e MÁQUINAS da Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha /MG, com fornecimento de peças, componentes, acessórios, 
materiais e serviços mecânicos, por meio de sistema informatizado, com utilização de 
tecnologia de cartão magnético, via WEB e em tempo real, ou tecnologia de validação 
eletrônica via web em tempo real, sendo que,deverá ser em rede especializada de serviços, 
conforme características, especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Pregão 
nº ____/2021, e da Proposta da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DEMAIS INFORMAÇÕES 

3.1 - O prazo de validade desta ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993, a contar da data de sua assinatura. 

3.2- Serão incluídos nesta ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com 
valores igual ao licitante vencedor na sequência da classificação do certame, conforme 
quadro reserva. 

3.3 - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sitio 
www.olimpionoronha.mg.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência desta ata de 
registro de preços. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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3.4 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

3.5 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.6 - Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.7 - O contrato decorrente desta ata deverá ser assinado no prazo de validade da mesma. 

3.8 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 
vantagem. 

3.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

3.10 - As aquisições ou contratações adicionais realizadas por ADESÂO não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.11 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

3.12 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

3.12.1 - Descumprir as condições desta ata de registro de preços. 

3.12.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 

3.12.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

3.12.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

3.12.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

3.12.5.1 - Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

4.1 - Os percentuais da primeira classificada encontram-se indicados no quadro abaixo: 

[relacionar o(s) lote (s) com o(s) percentual (ais)]. 

4.2 – O preço, representado pelo percentual de taxa de administração ofertado pela 
empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o constante do item 4.1 deste 
instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e nele já está incluso todas as 
despesas direta e indiretamente relacionadas com o objeto desta Ata, inclusive tributos. 

4.3 – Em cada procedimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições do 
Decreto Municipal que regulamenta o Registro de Preços no Município, assim como as 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que passa a integrar o presente 
instrumento de compromisso. 

4.4 - A Administração monitorará o preço registrado, avaliará o mercado e poderá rever o 
preço registrado a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado. 

4.5 - A Administração convocará o Signatário Detentor da Ata para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima daquele. 

4.6 - Caso seja frustrada a negociação a que alude o inciso anterior, o Signatário Detentor 
da Ata será liberado do compromisso assumido se comprovar, mediante requerimento 
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias 
primas, listas/tabelas de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir suas obrigações 
devido ao custo do serviço ter se tornado superior ao preço registrado. 

4.7 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá 
convocar os demais detentores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou 
parte dela. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO LICITADO: 

5.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex, e-mail ou fac-símile, devendo dela 
constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o carimbo e a assinatura do responsável. 

5.2 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 

5.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

5.4 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior 
deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

5.5 -  A não entrega dos objetos licitados, será motivo de aplicação das penalidades 
previstas no edital. 

5.6 - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

5.7 - Se a qualidade das peças entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de cinco dias, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLAUSULA SEXTA -  DA ENTREGA 

6.1 - O Signatário Detentor da Ata responsabiliza-se por todos os ônus relativos ao objeto a 
si adjudicado. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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6.2 – O Signatário Detentor da presente Ata de Registro de Preços será obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a aquisição ou o 
serviço dela decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

6.3 – Se a qualidade do produto ou do serviço não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu esta Ata ele deverá ser substituído no prazo máximo de 
02 (dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 – Cada compra ou serviço será efetuada caso a caso, mediante expediente no qual deve 
constar, no mínimo, a data, o valor unitário, sua quantidade, o carimbo e assinatura do 
responsável. Admite-se que seja feito empenho estimativo para determinado período. 

6.5 – O Signatário Detentor da Ata deverá manter durante toda a vigência desta Ata todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada nota 
fiscal/fatura emitida sua regularidade junto ao INSS e FGTS. 

6.6 - O Signatário Detentor da Ata responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal de 
Olímpio Noronha /MG e terceiros por danos causados por incorreções nas compras e 
serviços e pelos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da entrega dos produtos e serviços 
consumidos, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas 
as demais exigências a seguir indicadas. 

7.2 - A Nota Fiscal/Fatura de quaisquer prestadores de serviços será emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG, e entregue aos cuidados da contratada para 
faturamento. 

7.3 -  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país, isenta de erros. 

7.4 - A prestadora de serviços deverá discriminar em sua Nota Fiscal/Fatura o nome e o 
número da Nota Fiscal/Fatura do contratado, bem como a discriminação dos serviços 
prestados. 

7.5 - O faturamento deverá vir acompanhado: 

a)  do comprovante da prestação de serviços; 

b) da Nota Fiscal/Fatura do prestador de serviço com a discriminação obrigatória do período 
da prestação de serviços; 

c) da autorização devidamente assinada pelo servidor responsável; 

d) do Termo de Aceitação de Serviço assinado pelo servidor responsável. 

7.6 - No caso dos serviços não estarem de acordo com as especificações técnicas e demais 
exigências da PREFEITURA, fica ela desde já autorizada a reter o respectivo pagamento, 
até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas. 

7.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 
incorreção, serão devolvidos, e o prazo para pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da fatura/nota fiscal. 

7.8 - Dos pagamentos devidos ao prestador de serviço, serão descontados os valores de 
multa ou eventuais débitos daquela para com a administração, referentes a qualquer 
contrato entre as mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso. 

7.9 - Os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada deverão ser pagos pela 
CONTRATADA, inexistindo qualquer relação financeira entre o estabelecimento que integrar 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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a rede credenciada e o MUNICÍPIO, que efetuará o reembolso das despesas à 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

8.1 – A peças, acessórios e serviços serão recebidos pela unidade requisitante. 

8.2 - O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório. 

8.3 - Encontrando irregularidade ou caso os materiais ou serviços estejam fora dos padrões 
determinados, à unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 
02 (dois) dias corridos. O atraso na substituição acarretará a suspensão dos pagamentos, 
além da aplicação das penalidades previstas; 

8.4 - Em caso de irregularidade não sanada pelo Signatário Detentor o servidor reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de 
penalização. 

8.5 - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo 
“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente. 

8.6 - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade 
do Signatário Detentor da Ata pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 

8.7 - Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor – CDC. 

8.8 – O Signatário Detentor deverá entregar os materiais com data de fabricação recente, 
com no mínimo 90% da sua vida de prateleira, nos horários e locais estabelecidos pela 
Administração. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para 
a comercialização dos materiais além das exigências e padrões definidos no presente Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS: 

9.1. No preço do objeto licitado incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.  

 

CLAUSULA DECIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 - O CONTRATADO disponibilizará atendimento ao município em vinte e quatro horas, 
todos os dias da semana, mesmo aos sábados, domingos e feriados, devendo atender a 
solicitação de serviços no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

10.2 - Informar mensalmente, mediante controle específico em planilha própria, as horas 
efetivamente trabalhadas junto aos veículos e máquinas municipais; 

10.3 - Na hipótese de o veículo danificado não puder ser levado à instalação do 
CONTRATADO, em decorrência do problema apresentado, o atendimento será realizado in 
loco, a expensas do CONTRATADO, sem qualquer custo para o CONTRATANTE, desde 
que dentro dos limites do município. 

10.4 - Havendo necessidade de “REBOQUE” a responsabilidade pelo pagamento do mesmo 
é do CONTRATANTE. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/
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10.5 - O CONTRATADO informará ao CONTRATANTE, através do servidor responsável, o 
custo dos serviços em horas e a relação de peças e lubrificantes demandados para 
aquisição. 

10.5.1 - As peças serão adquiridas pelo CONTRATANTE e fornecidas ao CONTRATADO 
para realização dos serviços. 

10.6 - Concluídos os serviços, o CONTRATADO comunicará ao servidor responsável para 
recebimento dos mesmos, mediante termo escrito, o qual será encaminhando à Fazenda 
Municipal de Olímpio Noronha anexo à respectiva nota fiscal ou Relatório no caso de 
pessoa física. 

10.7 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes dos serviços prestados; 

10.8 - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 

10.9 – A contratada deverá emitir as notas fiscais ou Relatório com o mesmo CNPJ 
apresentado na habilitação. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 - Do Contratado: 

11.1.1 - Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura da Ata e/ou do 
contrato, os serviços de administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva 
e corretiva da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha 
/MG, envolvendo a implantação e operação de sistema informatizado e cartões eletrônicos 
para cada veículo, sem qualquer custo adicional para o Município, que habilitará os 
motoristas e condutores para aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada do 
Signatário Detentor. A implantação pelo Signatário Detentor compreende: 

i) Planejamento da implantação e validação pela Diretoria de Frotas;  

j) Cadastramento e registro dos veículos e máquinas da frota do Município; 

k) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos 
níveis de acesso;  

l) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos e máquinas do 
Município; 

m) Apresentação da rede credenciada de acordo com o estabelecido;  

n) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

o) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores;  

p) Treinamento da rede credenciada. 

11.1.1.1 - O treinamento deverá ser prestado no edifício-sede da Prefeitura, em até 30 dias 
após a assinatura da ata, em data e horário a serem definidos pelas partes. 

11.1.2 - Prestar assessoria periódica ao Município, no mínimo a cada 30 (trinta) dias, por 
consultores técnicos especializados, apresentando relatórios gerenciais de desempenho da 
frota e propondo soluções para maior eficácia da mesma; 

11.1.3 - Fornecer ao Município os cartões magnéticos, sem custo adicional, nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referência/Especificações Técnicas; 

11.1.4 - Efetuar a entrega ao Município do Manual do Usuário em quantidade idêntica ao 
número de cartões; 

http://www.itumirim.mg.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNPJ: 18.188.276/0001-00 

 

 

53 

Praça dos Três Poderes, 160, Centro, Itumirim/MG, CEP 37.210.000. 
www.itumirim.mg.gov.br 
CNPJ:18.244.392/0001-08 

11.1.5 - Dispor de rede de oficinas credenciadas ao sistema, de forma a atender plenamente 
às necessidades do Município, sendo que deverá possuir pelo menos 05 (cinco) oficinas, 01 
(uma) concessionária das marcas relacionar marcas da frota do município, localizadas até 
um raio de 150 km da cidade de Olímpio Noronha - MG além de garantir a possibilidade de 
credenciamento e descredenciamento de oficinas indicadas pela Administração/Contratante; 

11.1.6 - Negociar com a rede credenciada melhores condições para os preços à vista de 
serviços, peças e acessórios objeto da licitação; 

11.1.7 - Pagar pontualmente os fornecedores e prestadores de serviço credenciados pelo 
valor efetivamente consumido e/ou utilizado pelo Município, não respondendo este solidária 
ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de responsabilidade total do Signatário 
Detentor; 

11.1.8 - Manter nos fornecedores e prestadores de serviços credenciados, em local visível e 
de fácil identificação, a indicação da adesão ao sistema, devendo informar inclusões e 
exclusões; 

11.1.9 - Ressarcir ao Município os valores referentes às transações que eventualmente 
sejam realizadas após o comunicado mencionado na alínea “h”, inciso II, desta Cláusula; 

11.1.10 - Manter em funcionamento central de atendimento telefônico, estrutura de 
consultoria permanente (on line) e inclusive mediante visitas programadas, caso necessário. 
O objetivo das visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de 
desempenho na gestão da frota. Outras visitas nas demais praças poderão ser solicitadas 
pela Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG, se entender necessário, mediante 
agendamento prévio e sem custos adicionais para a PREFEITURA. 

11.1.11 - Responsabilizar-se pelo investimento necessário à implantação do sistema, tais 
como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão 
de cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, 
treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, quando houver, todos 
cobertos pela taxa de administração; 

11.1.12 - Efetuar treinamento para os gestores e usuários do sistema; 

11.1.13 - Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade, sem nenhum 
outro ônus, em toda a rede credenciada ao sistema; 

11.1.14 - Substituir os cartões magnéticos defeituosos ou danificados, sempre que 
solicitado, sem nenhum custo adicional para o Município e desde que o defeito não tenha 
sido causado por mau uso dos mesmos; 

11.1.15 - Dispor permanentemente para a Diretoria de Frotas, por meio de mídia eletrônica, 
todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, 
inclusive após o seu término; 

11.1.16 - Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
serviço prestado ou do fornecimento feito e prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados, cujas reclamações se obriga prontamente a atender, e submeter-se às normas e 
determinações do Município no que se referem ao objeto licitado; 

11.1.17 - Facultar à Departamento Municipal de Transportes pleno acesso às informações 
do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes ao objeto 
ajustado, discriminados com os respectivos custos; 

11.1.18 - Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa, impresso ou 
online, assim como efetuar a prestação dos serviços e/ou fornecimento e cumprir 
rigorosamente os prazos pactuados; 
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11.1.19 - Disponibilizar acesso, via web, das informações e relatórios da frota do Município, 
de forma acumulada, bem como responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de 
preposto ou terceiros a seu serviço; 

11.1.20 - Disponibilizar através do sistema a exportação de dados para várias tecnologias 
(xls, pdf, txt, xlm e outras), assim como manter em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
cumprimento ao disposto no Inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93; 

11.1.21 - Disponibilizar, sempre que necessário, novos credenciamentos indicados pelo 
Município, atendendo as condições e regras de credenciamento estabelecidas pelo 
Signatário Detentor, e apresentar sempre que solicitado pelo Município comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 

11.1.22 - Planejar, em conjunto com a Departamento Municipal de Transportes, a inclusão 
de novos estabelecimentos à sua rede credenciada, visando reduzir as deficiências quanto à 
capilaridade da rede existente, e atender às solicitações do Município, a qualquer tempo, 
referente a credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, devendo o 
credenciamento ser efetivado em prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, assim como 
responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o pessoal contratado. 

11.1.23 - Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos e 
máquinas que não estejam cadastrados na frota da Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha. 

11.1.24 - Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos 
veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, e que as redes 
credenciadas devolvam à Prefeitura todas as peças substituídas, exceto quando a 
substituição acontecer “na base de troca”, que somente poderá ocorrer sob solicitação ou 
autorização formal da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

11.1.25 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 

11.1.26 - Garantir que as oficinas multimarcas/centros automotivos/concessionárias, rede de 
distribuição de peças credenciadas forneçam peças, componentes, acessórios e outros 
materiais de uso automotivo solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo 
fabricante ou montadora dos veículos e máquinas, ou pelo comércio e indústria automotivos 
e afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 

11.1.26.1 - originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 

11.1.26.2 - originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos e máquinas 
atendidas os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou 
indicados e constantes de seu catálogo, ou; 

11.1.26.3 - de outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de 
seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha /MG, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos dois 
subitens anteriores. 

11.1.27 - Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços. 

11.1.28 - Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de 
gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos e máquinas que não sejam 
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autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle sobre todas as manutenções, 
veículos, máquinas e condutores. 

11.1.29 - O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços da PREFEITURA; 

11.1.30 - O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas 
efetivadas serão suportadas pela empresa prestadora de serviços; 

11.1.31 - Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, 
individualmente, sem ônus adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou 
se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão eletrônico; 

11.1.32 - Proporcionar a PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término da ata de registros 
de preços, todos os dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período prestador de 
serviço. 

11.1.33 - Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas/centros 
automotivos/concessionárias, distribuidor de peças, especializados em transporte por 
guinchamento credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, 
informando as eventuais inclusões e exclusões. 

11.1.34 - Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG 
para prestar, de forma ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. Esse atendimento 
deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semanas, a fim de garantir o 
permanente funcionamento da frota da PREFEITURA. 

11.1.35 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, 
objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, 
custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, 
como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha /MG, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 
representantes ou prepostos na execução dos serviços prestador de serviços. 

11.1.36 - Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha /MG seja formada por empresas idôneas. 

11.1.37 - Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços 
prestados. 

11.1.38 - Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os 
dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive 
após o seu término. 

11.1.39 - Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de 
relatórios gerenciais de controle da situação, despesas com manutenção de cada um dos 
veículos e máquinas da frota. 

11.1.40 - O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, manutenção, 
custos, identificação do veículo, identificação do portador do cartão e respectiva unidade 
organizacional, datas e horários. 

11.1.41 - Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e 
patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade 
por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade do 
PRESTADOR DE SERVIÇO, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por 
eles responder, e defender a PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações 
relacionadas com o assunto; 
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11.1.42 - O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, 
indicadas em sua proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação 
dos softwares, não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades; 

11.2 – Do Município: 

11.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço; 

11.2.2 - Preparar e instruir para pagamento as notas fiscais/faturas apresentadas pelo 
contratado; 

11.2.3 - Notificar o PRESTADOR DE SERVIÇO, por escrito, a ocorrência de eventuais 
falhas ou imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

11.2.4 -  Deliberar sobre os casos omissos e não previstos; 

11.2.5 - Requisitar ao contratado a emissão do cartão, na quantidade suficiente para a 
perfeita utilização dos mesmos pelos usuários, através do software ou do formulário de 
pedido específico, fornecido pelo Signatário Detentor. 

11.2.6 - Instruir o usuário na forma de uso do sistema, inclusive no tocante ao uso da senha 
e à responsabilidade pela respectiva guarda e utilização do cartão; 

11.2.7 - Proceder a devolução ao contratado do cartão que eventualmente apresente 
defeito, para a devida substituição, ficando certo que se o defeito decorrer de culpa da 
Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha ou do usuário ou ainda por sua má utilização, o 
Município deverá solicitar a emissão de novo cartão, promovendo o pagamento do seu custo 
de emissão, se for o caso; 

11.2.8 - Comunicar imediatamente ao contratado, através de telefone e/ou meio eletrônico, 
formalizando logo em seguida, eventuais casos de extravio, roubo ou furto do cartão, ou 
ainda a desvinculação do usuário com a Prefeitura Municipal de Itumirim, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos ou danos causados ao contratado ou a Terceiros, em face da 
demora da referida comunicação; 

11.2.9 - Promover o pagamento do custo de emissão do novo cartão e as eventuais 
transações realizadas com o cartão roubado/furtado/extraviado, que será cobrado em fatura 
à parte, caso ocorra qualquer uma das hipóteses previstas nos itens “11.2.7 e 11.2.8”; 

11.2.10 - Fornecer ao contratado, após a assinatura da Ata/contrato e do eventual contrato, 
o cadastro completo e atualizado dos veículos e máquinas pertencentes ou a serviço da 
Prefeitura, os seus condutores e centro de custo das unidades; 

11.2.11 - Fiscalizar a manutenção, pelo contratado, das condições de habilitação e 
qualificações, durante toda a vigência da Ata, em cumprimento ao disposto no Inciso XIII do 
artigo 55 da Lei 8.666/93; 

11.2.12 - Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata e eventuais 
prorrogações que venham a ser firmadas; 

11.2.13 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal do Signatário 
Detentor aos locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás 
com foto; 

11.2.14 - Prestar ao PRESTADOR DE SERVIÇO todas as informações solicitadas e 
necessárias para a execução dos serviços. 

11.2.15 - Devolver ao PRESTADOR DE SERVIÇO, ao final do período de vigência do 
contrato, todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos a 
PREFEITURA em regime de comodato, no estado em que se encontrarem. 

11.2.16 - Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 
considerados incompatíveis com o objeto prestador de serviço. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNPJ: 18.188.276/0001-00 

 

 

57 

Praça dos Três Poderes, 160, Centro, Itumirim/MG, CEP 37.210.000. 
www.itumirim.mg.gov.br 
CNPJ:18.244.392/0001-08 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência 

b.  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93; 

c.  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) 
dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d.  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e.  Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 
Municipal de Olímpio Noronha - MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, 
inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

12.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

12.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 

12.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao CONTRATADO o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A presente Ata poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93, sem prejuízo às sanções aplicáveis.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ORÇAMENTO 

14.1. As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão da seguinte dotação 
orçamentária e fonte de recurso e não estando a mesma vinculada a despesa, antes da 
assinatura da ata ou NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), por se tratar de registro 
de preços. 02.03.01.04.122.9002.2010-3.3390.39.00 83/100 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

15.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 
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15.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial do Município de Olímpio Noronha, sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

17.2. A Ata vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 
Direito Público, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as 
normas de Direito Civil. 

17.3. O regime jurídico desta Ata administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93. 

17.4. Fica eleito o FORO da Comarca de lambari/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto 
à execução da presente Ata. 

17.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Município de Olímpio Noronha, ....., de ...................... de 2021. 

 

_____________________________ 

...................................................... 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

Repres. Legal: XXXXXXXXXXXX 

 

TESTEMUNHAS:  

1)_______________________________  

 

2) ______________________________   
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QUADRO RESERVA (caso ocorra) 
 

ITEM DESCRIÇÃO 1º RESERVA 2º RESERVA 3º RESERVA 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE ITUMIRIM, ESTADO DE MINAS 
GERAIS E A EMPRESA ..........................................., 
PARA O FORNECIMENTO DE .................................... 

 

PROCESSO NÚMERO Nº ______/2021 

LICITAÇÃO: PREGÃO Nº______/2021 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA - MG, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede na, ............................................., neste ato representado pelo Prefeito, 
..........................., denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: 

_______________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
________________________, CEP _________________, CNPJ nº 
________________________, neste ato designada CONTRATADA. 

 

1-CLÁUSULA PRIMEIRA – PRESSUPOSTOS JURÍDICOS - ADMINISTRATIVOS: 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial 
no registro de preços n.º ...... do dia ....../....../2021, julgado em ......./...../2021 e homologado 
em ......../......./2021, regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002. 

 

2-CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de VEÍCULOS e 
MÁQUINAS da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG, com fornecimento de peças, 
componentes, acessórios, materiais e serviços mecânicos, por meio de sistema 
informatizado, com utilização de tecnologia de cartão magnético, via WEB e em tempo real, 
ou tecnologia de validação eletrônica via web em tempo real, sendo que,deverá ser em rede 
especializada de serviços, conforme características, especificações e quantidades 
constantes do ANEXO I do Pregão nº ____/2021, e da Proposta da Contratada. 

 

3-CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DO CONTRATO: 

3.1. O presente contrato terá validade até..../...../201..., a contar da data de sua assinatura. 

3.2 - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
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4.1 –  O percentual da taxa de administração ofertado pela CONTRATADA, de _____% 
(_______ por cento), incidirá sobre o valor mensal do faturamento, conforme especificado 
na Proposta Comercial, apresentada no Processo Licitatório nº ______/_____, Pregão nº 
_____/____. 

4.1.1. O valor mensal do faturamento corresponderá aos preços à vista dos 
estabelecimentos credenciados, na data em que ocorreu a finalização do serviço, em 
conformidade com documento comprobatório a ser emitido. 

4.2 – O preço, representado pelo percentual de taxa de administração ofertado pela 
empresa signatária do presente Contrato é o constante do item 4.1 deste instrumento, de 
acordo com a respectiva classificação, e nele já está incluso todas as despesas direta e 
indiretamente relacionadas com o objeto deste Contrato, inclusive tributos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO LICITADO: 

5.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex, e-mail ou fac-símile, devendo dela 
constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, 
o carimbo e a assinatura do responsável. 

5.2 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 

5.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

5.4 - A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior 
deverá ser devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

5.5 - As empresas detentoras do presente Contrato ficam obrigadas a aceitar o acréscimo 
de até 25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 

5.6 -  A não entrega dos objetos licitados, será motivo de aplicação das penalidades 
previstas no edital. 

5.7 - As detentoras do presente Contrato serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência deste Contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 

5.8 - Se a qualidade das peças entregues não corresponder às especificações exigidas, no 
edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de cinco dias, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLAUSULA SEXTA -  DA ENTREGA 

6.1 - O Signatário Detentor do Contrato responsabiliza-se por todos os ônus relativos ao 
objeto a si adjudicado. 

6.2 – O Signatário Detentor do presente Contrato será obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência deste, mesmo que a aquisição ou o serviço dela decorrente 
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
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6.3 – Se a qualidade do produto ou do serviço não corresponder às especificações exigidas 
no Edital do Pregão que precedeu esta Ata ele deverá ser substituído no prazo máximo de 
02 (dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 – Cada compra ou serviço será efetuada caso a caso, mediante expediente no qual deve 
constar, no mínimo, a data, o valor unitário, sua quantidade, o carimbo e assinatura do 
responsável. Admite-se que seja feito empenho estimativo para determinado período. 

6.5 – O Signatário Detentor do Contrato deverá manter durante toda a vigência deste 
Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar 
a cada nota fiscal/fatura emitida sua regularidade junto ao INSS e FGTS. 

6.6 - O Signatário Detentor do Contrato responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal 
de Olímpio Noronha /MG e terceiros por danos causados por incorreções nas compras e 
serviços e pelos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da entrega dos produtos e serviços 
consumidos, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas 
as demais exigências a seguir indicadas. 

7.2 - A Nota Fiscal/Fatura de quaisquer prestadores de serviços será emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG, e entregue aos cuidados da contratada para 
faturamento. 

7.3 -  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país, isenta de erros. 

7.4 - A prestadora de serviços deverá discriminar em sua Nota Fiscal/Fatura o nome e o 
número da Nota Fiscal/Fatura do contratado, bem como a discriminação dos serviços 
prestados. 

7.5 - O faturamento deverá vir acompanhado: 

a)    do comprovante da prestação de serviços; 

b)    da Nota Fiscal/Fatura do prestador de serviço com a discriminação obrigatória do 
período da prestação de serviços; 

c)    da autorização devidamente assinada pelo servidor responsável; 

d)    do Termo de Aceitação de Serviço assinado pelo servidor responsável. 

7.6 - No caso dos serviços não estarem de acordo com as especificações técnicas e demais 
exigências da PREFEITURA, fica ela desde já autorizada a reter o respectivo pagamento, 
até que sejam processadas as alterações e retificações determinadas. 

7.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 
incorreção, serão devolvidos, e o prazo para pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da fatura/nota fiscal. 

7.8 - Dos pagamentos devidos ao prestador de serviço, serão descontados os valores de 
multa ou eventuais débitos daquela para com a administração, referentes a qualquer 
contrato entre as mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso. 

7.9 - Os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada deverão ser pagos pela 
CONTRATADA, inexistindo qualquer relação financeira entre o estabelecimento que integrar 
a rede credenciada e o MUNICÍPIO, que efetuará o reembolso das despesas à 
CONTRATADA. 

http://www.itumirim.mg.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122 CNPJ: 18.188.276/0001-00 

 

 

63 

Praça dos Três Poderes, 160, Centro, Itumirim/MG, CEP 37.210.000. 
www.itumirim.mg.gov.br 
CNPJ:18.244.392/0001-08 

7.10 - Por força das Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2001, os preços poderão ser 
reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses. 

7.10.1 - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou 
outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

7.10.2 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 
assinatura do Contrato e do 12º mês da execução, passando a vigorar o novo preço a partir 
do 13º mês. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 

8.1 – A peças, acessórios e serviços serão recebidos pela unidade requisitante. 

8.2 - O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório. 

8.3 - Encontrando irregularidade ou caso os materiais ou serviços estejam fora dos padrões 
determinados, à unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 
02 (dois) dias corridos. O atraso na substituição acarretará a suspensão dos pagamentos, 
além da aplicação das penalidades previstas; 

8.4 - Em caso de irregularidade não sanada pelo Signatário Detentor o servidor reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de 
penalização. 

8.5 - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo 
“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente. 

8.6 - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade 
do Signatário Detentor do Contrato pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 

8.7 - Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor – CDC. 

8.8 – O Signatário Detentor deverá entregar os materiais com data de fabricação recente, 
com no mínimo 90% da sua vida de prateleira, nos horários e locais estabelecidos pela 
Administração. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para 
a comercialização dos materiais além das exigências e padrões definidos no presente Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS: 

9.1. No preço do objeto licitado incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.  

 

CLAUSULA DECIMA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 - O CONTRATADO disponibilizará atendimento ao município em vinte e quatro horas, 
todos os dias da semana, mesmo aos sábados, domingos e feriados, devendo atender a 
solicitação de serviços  no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

10.2 - Informar mensalmente, mediante controle específico em planilha própria, as horas 
efetivamente trabalhadas junto aos veículos e máquinas municipais; 

10.3 - Na hipótese de o veículo danificado não puder ser levado à instalação do 
CONTRATADO, em decorrência do problema apresentado, o atendimento será realizado in 
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loco, a expensas do CONTRATADO, sem qualquer custo para o CONTRATANTE, desde 
que dentro dos limites do município. 

10.4 - Havendo necessidade de “REBOQUE” a responsabilidade pelo pagamento do mesmo 
é do CONTRATANTE. 

10.5 - O CONTRATADO informará ao CONTRATANTE, através do servidor responsável, o 
custo dos serviços em horas e a relação de peças e lubrificantes demandados para 
aquisição. 

10.5.1 - As peças serão adquiridas pelo CONTRATANTE e fornecidas ao CONTRATADO 
para realização dos serviços. 

10.6 - Concluídos os serviços, o CONTRATADO comunicará ao servidor responsável para 
recebimento dos mesmos, mediante termo escrito, o qual será encaminhando à Fazenda 
Municipal de Olímpio Noronha anexo à respectiva nota fiscal ou Relatório no caso de 
pessoa física. 

10.7 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes dos serviços prestados; 

10.8 - A empresa detentora do presente contrato fica obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas. 

10.9 – A contratada deverá emitir as notas fiscais ou Relatório com o mesmo CNPJ 
apresentado na habilitação. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 - Do Contratado: 

11.1.1 - Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura da Ata e/ou do 
contrato, os serviços de administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva 
e corretiva da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha 
/MG, envolvendo a implantação e operação de sistema informatizado e cartões eletrônicos 
para cada veículo, sem qualquer custo adicional para o Município, que habilitará os 
motoristas e condutores para aquisição de produtos e serviços junto à rede credenciada do 
Signatário Detentor. A implantação pelo Signatário Detentor compreende: 

q) Planejamento da implantação e validação pela Diretoria de Frotas;  

r) Cadastramento e registro dos veículos e máquinas da frota do Município; 

s) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos 
níveis de acesso;  

t) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos e máquinas do 
Município; 

u) Apresentação da rede credenciada de acordo com o estabelecido;  

v) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 

w) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores;  

x) Treinamento da rede credenciada. 

11.1.1.1 - O treinamento deverá ser prestado no edifício-sede da Prefeitura, em até 30 dias 
após a assinatura da ata, em data e horário a serem definidos pelas partes. 

11.1.2 - Prestar assessoria periódica ao Município, no mínimo a cada 30 (trinta) dias, por 
consultores técnicos especializados, apresentando relatórios gerenciais de desempenho da 
frota e propondo soluções para maior eficácia da mesma; 
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11.1.3 - Fornecer ao Município os cartões magnéticos, sem custo adicional, nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referência/Especificações Técnicas; 

11.1.4 - Efetuar a entrega ao Município do Manual do Usuário em quantidade idêntica ao 
número de cartões; 

11.1.5 - Dispor de rede de oficinas credenciadas ao sistema, de forma a atender plenamente 
às necessidades do Município, sendo que deverá possuir pelo menos 05 (cinco) oficinas, 01 
(uma) concessionária da marca relacionar marcas da frota do município, localizadas até um 
raio de 150 km da cidade de Olímpio Noronha – MG, além de garantir a possibilidade de 
credenciamento e descredenciamento de oficinas indicadas pela Administração/Contratante; 

11.1.6 - Negociar com a rede credenciada melhores condições para os preços à vista de 
serviços, peças e acessórios objeto da licitação; 

11.1.7 - Pagar pontualmente os fornecedores e prestadores de serviço credenciados pelo 
valor efetivamente consumido e/ou utilizado pelo Município, não respondendo este solidária 
ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de responsabilidade total do Signatário 
Detentor; 

11.1.8 - Manter nos fornecedores e prestadores de serviços credenciados, em local visível e 
de fácil identificação, a indicação da adesão ao sistema, devendo informar inclusões e 
exclusões; 

11.1.9 - Ressarcir ao Município os valores referentes às transações que eventualmente 
sejam realizadas após o comunicado mencionado na alínea “h”, inciso II, desta Cláusula; 

11.1.10 - Manter em funcionamento central de atendimento telefônico, estrutura de 
consultoria permanente (on line) e inclusive mediante visitas programadas, caso necessário. 
O objetivo das visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de 
desempenho na gestão da frota. Outras visitas nas demais praças poderão ser solicitadas 
pela Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG, se entender necessário, mediante 
agendamento prévio e sem custos adicionais para a PREFEITURA. 

11.1.11 - Responsabilizar-se pelo investimento necessário à implantação do sistema, tais 
como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão 
de cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, 
treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, quando houver, todos 
cobertos pela taxa de administração; 

11.1.12 - Efetuar treinamento para os gestores e usuários do sistema; 

11.1.13 - Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade, sem nenhum 
outro ônus, em toda a rede credenciada ao sistema; 

11.1.14 - Substituir os cartões magnéticos defeituosos ou danificados, sempre que 
solicitado, sem nenhum custo adicional para o Município e desde que o defeito não tenha 
sido causado por mau uso dos mesmos; 

11.1.15 - Dispor permanentemente para a Diretoria de Frotas, por meio de mídia eletrônica, 
todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, 
inclusive após o seu término; 

11.1.16 - Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada em virtude do 
serviço prestado ou do fornecimento feito e prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados, cujas reclamações se obriga prontamente a atender, e submeter-se às normas e 
determinações do Município no que se referem ao objeto licitado; 

11.1.17 - Facultar à Departamento Municipal de Transportes pleno acesso às informações 
do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes ao objeto 
ajustado, discriminados com os respectivos custos; 
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11.1.18 - Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa, impresso ou 
online, assim como efetuar a prestação dos serviços e/ou fornecimento e cumprir 
rigorosamente os prazos pactuados; 

11.1.19 - Disponibilizar acesso, via web, das informações e relatórios da frota do Município, 
de forma acumulada, bem como responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de 
preposto ou terceiros a seu serviço; 

11.1.20 - Disponibilizar através do sistema a exportação de dados para várias tecnologias 
(xls, pdf, txt, xlm e outras), assim como manter em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
cumprimento ao disposto no Inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/93; 

11.1.21 - Disponibilizar, sempre que necessário, novos credenciamentos indicados pelo 
Município, atendendo as condições e regras de credenciamento estabelecidas pelo 
Signatário Detentor, e apresentar sempre que solicitado pelo Município comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 

11.1.22 - Planejar, em conjunto com a Departamento Municipal de Transportes, a inclusão 
de novos estabelecimentos à sua rede credenciada, visando reduzir as deficiências quanto à 
capilaridade da rede existente, e atender às solicitações do Município, a qualquer tempo, 
referente a credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, devendo o 
credenciamento ser efetivado em prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, assim como 
responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o pessoal contratado. 

11.1.23 - Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos e 
máquinas que não estejam cadastrados na frota da Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha. 

11.1.24 - Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos 
veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, e que as redes 
credenciadas devolvam à Prefeitura todas as peças substituídas, exceto quando a 
substituição acontecer “na base de troca”, que somente poderá ocorrer sob solicitação ou 
autorização formal da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha. 

11.1.25 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 

11.1.26 - Garantir que as oficinas multimarcas/centros automotivos/concessionárias, rede de 
distribuição de peças credenciadas forneçam peças, componentes, acessórios e outros 
materiais de uso automotivo solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo 
fabricante ou montadora dos veículos e máquinas, ou pelo comércio e indústria automotivos 
e afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 

11.1.26.1 - originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 

11.1.26.2 - originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos e máquinas 
atendidas os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou 
indicados e constantes de seu catálogo, ou; 

11.1.26.3 - de outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de 
seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha /MG, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos dois 
subitens anteriores. 
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11.1.27 - Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços. 

11.1.28 - Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de 
gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos e máquinas que não sejam 
autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle sobre todas as manutenções, 
veículos, máquinas e condutores. 

11.1.29 - O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços da PREFEITURA; 

11.1.30 - O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas 
efetivadas serão suportadas pela empresa prestadora de serviços; 

11.1.31 - Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, 
individualmente, sem ônus adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou 
se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão eletrônico; 

11.1.32 - Proporcionar a PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os 
dados compilados, em meio eletrônico, relativo ao período prestador de serviço. 

11.1.33 - Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas/centros 
automotivos/concessionárias, distribuidor de peças, especializados em transporte por 
guinchamento credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, 
informando as eventuais inclusões e exclusões. 

11.1.34 - Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG 
para prestar, de forma ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato. Esse atendimento 
deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semanas, a fim de garantir o 
permanente funcionamento da frota da PREFEITURA. 

11.1.35 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, 
objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, 
custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, 
como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha /MG, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 
representantes ou prepostos na execução dos serviços prestador de serviços. 

11.1.36 - Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha /MG seja formada por empresas idôneas. 

11.1.37 - Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços 
prestados. 

11.1.38 - Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os 
dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive 
após o seu término. 

11.1.39 - Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de 
relatórios gerenciais de controle da situação, despesas com manutenção de cada um dos 
veículos e máquinas da frota. 

11.1.40 - O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, manutenção, 
custos, identificação do veículo, identificação do portador do cartão e respectiva unidade 
organizacional, datas e horários. 

11.1.41 - Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e 
patentes, segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade 
por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade do 
PRESTADOR DE SERVIÇO, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por 
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eles responder, e defender a PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações 
relacionadas com o assunto; 

11.1.42 - O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, 
indicadas em sua proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação 
dos softwares, não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades; 

11.2 – Do Município: 

11.2.1 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço; 

11.2.2 - Preparar e instruir para pagamento as notas fiscais/faturas apresentadas pelo 
contratado; 

11.2.3 - Notificar o PRESTADOR DE SERVIÇO, por escrito, a ocorrência de eventuais 
falhas ou imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

11.2.4 -  Deliberar sobre os casos omissos e não previstos; 

11.2.5 - Requisitar ao contratado a emissão do cartão, na quantidade suficiente para a 
perfeita utilização dos mesmos pelos usuários, através do software ou do formulário de 
pedido específico, fornecido pelo Signatário Detentor. 

11.2.6 - Instruir o usuário na forma de uso do sistema, inclusive no tocante ao uso da senha 
e à responsabilidade pela respectiva guarda e utilização do cartão; 

11.2.7 - Proceder a devolução ao contratado do cartão que eventualmente apresente 
defeito, para a devida substituição, ficando certo que se o defeito decorrer de culpa da 
Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha ou do usuário ou ainda por sua má utilização, o 
Município deverá solicitar a emissão de novo cartão, promovendo o pagamento do seu custo 
de emissão, se for o caso; 

11.2.8 - Comunicar imediatamente ao contratado, através de telefone e/ou meio eletrônico, 
formalizando logo em seguida, eventuais casos de extravio, roubo ou furto do cartão, ou 
ainda a desvinculação do usuário com a Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos ou danos causados ao contratado ou a 
Terceiros, em face da demora da referida comunicação; 

11.2.9 - Promover o pagamento do custo de emissão do novo cartão e as eventuais 
transações realizadas com o cartão roubado/furtado/extraviado, que será cobrado em fatura 
à parte, caso ocorra qualquer uma das hipóteses previstas nos itens “11.2.7 e 11.2.8”; 

11.2.10 - Fornecer ao contratado, após a assinatura da Ata/contrato e do eventual contrato, 
o cadastro completo e atualizado dos veículos e máquinas pertencentes ou a serviço da 
Prefeitura, os seus condutores e centro de custo das unidades; 

11.2.11 - Fiscalizar a manutenção, pelo contratado, das condições de habilitação e 
qualificações, durante toda a vigência da Ata, em cumprimento ao disposto no Inciso XIII do 
artigo 55 da Lei 8.666/93; 

11.2.12 - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato e eventuais 
prorrogações que venham a ser firmadas; 

11.2.13 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal do Signatário 
Detentor aos locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás 
com foto; 

11.2.14 - Prestar ao PRESTADOR DE SERVIÇO todas as informações solicitadas e 
necessárias para a execução dos serviços. 

11.2.15 - Devolver ao PRESTADOR DE SERVIÇO, ao final do período de vigência do 
contrato, todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos a 
PREFEITURA em regime de comodato, no estado em que se encontrarem. 
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11.2.16 - Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 
considerados incompatíveis com o objeto prestador de serviço. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência 

b.  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93; 

c.  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) 
dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d.  Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e.  Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 
Municipal de Olímpio Noronha - MG pelo período de até 05 (cinco) anos. 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, 
inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

12.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha /MG no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

12.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 

12.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao CONTRATADO o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei 8.666/93, sem prejuízo às sanções aplicáveis.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ORÇAMENTO 

14.1. As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão da seguinte dotação 
orçamentária e fonte de recurso: 

02.03.01-04.122.9002.2010-3.3.90.39.00 83/100 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

15.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 

15.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial do Município de Olímpio Noronha, sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

17.2. O Contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 
Direito Público, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as 
normas de Direito Civil. 

17.3. O regime jurídico deste Contrato administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e 
8.666/93. 

17.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Olímpio Noronha /MG para dirimir quaisquer 
dúvidas quanto à execução do presente Contrato. 

17.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 Itumirim, ___ de ____________ de 2021. 

 

___________________________________ 

Contratante 

____________________________________ 

 Contratado   

 

TESTEMUNHAS:  

1)_______________________________  

2) ______________________________   
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